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Presidência da CAPES

Portaria GAB Nº 1, de 03 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 05/01/18 – seção 2 – pág. 12
Republicação – DOU de 08/01/18 – seção 2 – pág. 9

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR  – CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30/1/2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, e pela Portaria MEC nº 1.820, de 
14/7/2003, publicada no Diário Oficial da União de 15/7/2003, resolve:
 
Art. 1º Aposentar, com fundamento legal no Artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 2005, combinado com o Artigo 7° da Emenda Constitucional n° 
41, de 2003, a servidora ANA MARIA FERREIRA LEITE, matrícula SIAPE n° 945609, 
ocupante do cargo efetivo de Analista em Ciência e Tecnologia, Classe Sênior, Padrão 
III, do Quadro de Pessoal Permanente da CAPES, com paridade e proventos integrais, 
acrescidos das vantagens a que faz jus (Processo n° 23038.021776/2017-98).
 
Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

GERALDO NUNES SOBRINHO
Presidente Substituto

Portaria GAB Nº 2, de 05 de Janeiro de 2018.
Publicado no DOU de 09/01/18, seção 2, pág.9.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO o Artigo 3º da Portaria nº 170, de 5/12/2012, publicada no DOU 
de 07/12/2012, alterada pela Portaria nº 24, de 26/02/2013, publicada no DOU de 
28/02/2013, que instituiu o Fórum Nacional de Coordenadores do Sistema Universidade 
Aberta do Brasil – UAB

CONSIDERANDO o disposto no processo nº 23038.020065/2017-04
RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 257, de 26 de dezembro de 2017, publicada no DOU de 
27 de dezembro de 2017, seção 2, página 10:
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ONDE SE LÊ:: 
“Art. 1º
a) Ilka Maria Ribeiro de Souza, para a Presidência”

LEIA-SE:
“Art. 1º
a) Ilka Márcia Ribeiro de Souza Serra, para a Presidência”
 
GERALDO NUNES SOBRINHO
Presidente Substituto

Portaria GAB Nº 3, de 08 de janeiro de 2018.
Publicado no DOU de 09/01/18, seção 2, pág.9.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR  – CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30/1/2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, e pela Portaria MEC nº 1.820, de 
14/7/2003, publicada no Diário Oficial da União de 15/7/2003, resolve:

Art. 1º Aposentar, com fundamento legal no Artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 2005, combinado com o Artigo 7° da Emenda Constitucional n° 
41, de 2003, a servidora MARIA LUIZA DE SANTANA LOMBAS, matrícula SIAPE n° 
53959, ocupante do cargo efetivo de Analista em Ciência e Tecnologia, Classe Sênior, 
Padrão III, do Quadro de Pessoal Permanente da CAPES, com paridade e proventos 
integrais, acrescidos das vantagens a que faz jus (Processo n° 23038.019875/2017-18).

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

GERALDO NUNES SOBRINHO
Presidente Substituto

Portaria GAB Nº 4, de 11 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 12/01/18 – seção 2 – pág. 13

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro 
de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria 
CAPES nº 105, de 25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 
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de maio de 2017, pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de julho de 2017, bem como pela Portaria MEC nº 1106, 
de 06 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 07 de outubro de 
2016, resolve:

Dispensar JULIO CESAR PIFFERO DE SIQUEIRA, SIAPE 2181281, do encargo de 
substituto eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, Coordenação de Programas 
de Indução e Inovação - CII, da Coordenação-Geral de Programas Estratégicos, da 
Diretoria de Programas e Bolsas no País, conforme processo 23038.019786/2017-63.

GERALDO NUNES SOBRINHO
Presidente Substituto

Portaria GAB Nº 5, de 11 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 12/01/18 – seção 2 – pág. 13

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro 
de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria 
CAPES nº 105, de 25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 
de maio de 2017, pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de julho de 2017, bem como pela Portaria MEC nº 1106, 
de 06 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 07 de outubro de 
2016, resolve:

Designar ALICE PLAKOUDI SOUTO MAIOR, SIAPE 1682331, para exercer o encargo 
de substituta eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da Coordenação 
de Programas de Indução e Inovação - CII, da Coordenação-Geral de Programas 
Estratégicos, da Diretoria de Programas e Bolsas no País, durante os afastamentos e 
impedimentos regulamentares do titular, conforme processo 23038.019786/2017-63.

GERALDO NUNES SOBRINHO
Presidente, Substituto

Portaria GAB Nº 6, de 11 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 12/01/18 – seção 2 – pág. 13

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR – CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30/1/2017, publicado 
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no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, e pela Portaria MEC nº 1820, de 
14/7/2003, publicada no Diário Oficial da União de 15/7/2003, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, JULIANA BRITO DE ARAUJO, matrícula SIAPE nº 1592976, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente em Ciência e Tecnologia, Classe Assistente 
2, Padrão II, do Quadro Permanente de Pessoal da Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior – CAPES, nos termos do artigo 34 da Lei nº 8.112/1990, 
a contar de 22 de dezembro de 2017.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

GERALDO NUNES SOBRINHO
Presidente, Substituto

Portaria GAB Nº 8, de 15 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 17/01/18 – seção 1 – págs. 23 a 27
 
O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 
NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
art. 26, inciso III, do anexo I, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
Janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral para Projetos Internacionais, que estabelece 
normas referentes a programas de cooperação acadêmica internacional fomentados 
pela Diretoria de Relações Internacionais da Capes, constante como anexo desta 
Portaria.

Art. 2º O regulamento aprovado por esta Portaria está disponível em sua íntegra no 
endereço: www.capes.gov.br

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

ANEXO

REGULAMENTO GERAL PARA PROJETOS INTERNACIONAIS

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(Capes), no exercício das competências previstas na Lei n˚ 8.405, de 9 de janeiro de 
1992, e no Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, institui o Regulamento que 
estabelece as normas gerais para a seleção e acompanhamento de projetos conjuntos 
de pesquisa, projetos de parcerias universitárias e outros tipos de projetos internacionais.
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Regulamento estabelece normas referentes a projetos de pesquisa 
no âmbito de programas de cooperação acadêmica internacional financiados pela Capes, 
notadamente no que concerne às regras de seleção de propostas, de funcionamento, 
de prestação de contas e de outros aspectos referentes aos referidos programas, 
resultantes de parcerias bilaterais ou multilaterais, e deve ser interpretado em conjunto 
com as normas específicas do instrumento de seleção do programa a que estiver afeto.

§ 1º No Brasil, a entidade responsável pela gestão dos programas de cooperação 
internacional é a Capes, por meio da sua Diretoria de Relações Internacionais (DRI), à 
qual caberá, precipuamente, o financiamento das ações pelo lado brasileiro dos projetos.

§ 2º Excepcionalmente, conforme estabelecido em comum acordo com entidade 
parceira ou no instrumento de seleção de programas específicos, a Capes poderá 
financiar ações de equipes de projeto estrangeiras.

Art. 2º Nos casos em que houver uma entidade parceira da Capes no exterior, 
esta será a responsável pela gestão do(s) programa(s) de cooperação internacional no 
que concerne ao lado estrangeiro, bem como, em geral, pelo financiamento das ações 
do lado estrangeiro do projeto.

Parágrafo único. Excepcionalmente, conforme estabelecido em comum acordo 
com entidade parceira ou no instrumento de seleção de programas específicos, ou por 
suas regras internas, poderá a entidade parceira da Capes no exterior financiar ações 
de equipes de projeto brasileiras, e vice-versa.

Art. 3º Os recursos destinados a cada instrumento de seleção, em cada exercício 
fiscal e nos exercícios subsequentes ao do lançamento da seleção, correrão à conta 
da dotação consignada no orçamento da Capes, conforme legislação aplicável e de 
acordo com a disponibilidade do Orçamento Federal.

Seção I
Das Definições

Art. 4º São definições aplicáveis a este Regulamento:

I -  Agência financiadora - a instituição que financiará o projeto de pesquisa aprovado 
em processo seletivo de um determinado programa. 

II -  Coordenador(a) de projeto no Brasil - é a condição assumida pelo(a) proponente 
de projeto após aprovação da sua proposta pela Capes e o cumprimento dos 
trâmites para concessão do financiamento, tornando-se responsável pela 
coordenação das atividades da equipe brasileira e pela gestão dos recursos 
financeiros recebidos pelo projeto.
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III -  Coordenador(a) de projeto no exterior - é a contraparte estrangeira do(a) 
coordenador(a) de projetos no Brasil, responsável pela coordenação das 
atividades da equipe estrangeira e demais atribuições pertinentes, conforme 
for determinado pela agência financiadora estrangeira.

IV -  Equipe brasileira do projeto - equipe composta por docentes/pesquisadores 
ou discentes listados como membros do projeto por ocasião da inscrição da 
proposta no Brasil ou que tiveram sua inclusão deferida durante a vigência do 
projeto, por indicação do(a) coordenador(a) brasileiro(a).

V -  Equipe estrangeira do projeto - equipe composta por docentes/pesquisadores 
ou discentes listados como membros da equipe por ocasião da inscrição da 
proposta no exterior ou que tiveram sua inclusão deferida durante a vigência 
do projeto, por indicação do(a) coordenador(a) estrangeiro(a).

VI -  Instituição principal no Brasil - instituição de vínculo do(a) proponente do projeto, 
sendo por consequência a instituição proponente, podendo ser uma IES, Instituto 
ou Centro de pesquisa, público ou privado. 

VII -  Instituição associada no Brasil - IES(s), Instituto(s) ou Centro(s) de pesquisa 
que seja(m) inscrito(s) pelo(a) proponente como parceiro(s) do projeto no país.

VIII -  Instituição principal estrangeira - é, no exterior, o equivalente à instituição 
proponente, quando houver no respectivo país diferenciação das instituições 
participantes do projeto.

IX -  Instituição associada estrangeira - é, no exterior, o equivalente à instituição 
associada, quando houver no respectivo país diferenciação das instituições 
participantes do projeto.

X -  Instrumento de seleção - edital ou chamada pública de seleção, formalizado em 
processo próprio para cada programa e publicado pela Capes, ou por instituições 
parceiras, tornando públicas oportunidades, requisitos de seleção e demais 
detalhes pertinentes, obedecendo o ordenamento jurídico.

XI -  Membros discentes do Brasil - membros elegíveis a bolsas de estudos, 
obedecidos os requisitos estabelecidos pelo instrumento de seleção dos 
respectivos programas e demais regulamentos da Capes. 

XII -  Membros docentes/pesquisadores do Brasil - indivíduos vinculados às 
instituições principais ou associadas do projeto, que atendam aos requisitos 
legais de vínculo profissional e curriculares exigidos no respectivo instrumento 
de seleção, habilitados a efetuar missões de trabalho como integrantes da 
equipe.

XIII - Membros docentes/pesquisadores e discentes do exterior - indivíduos vinculados 
às instituições principais ou associadas do projeto pelo lado estrangeiro, cuja 
participação seguirá o determinado pelas regras de suas agências financiadoras.

XIV -  Programa de cooperação internacional - qualquer programa que promova a 
cooperação educacional, acadêmica, científica e de inovação entre instituições 
de países diferentes, por meio do fomento à pesquisa conjunta e mobilidade 
internacionais. 
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XV -  Projeto conjunto de pesquisa - projeto de pesquisa desenvolvido em parceria 
entre equipes de pesquisadores ou docentes do Brasil e do exterior com a 
finalidade de desenvolver atividades acadêmicas ou científicas, incluindo a 
mobilidade de pesquisadores, docentes e discentes.

XVI -  Projeto de parceria universitária - projeto de parceria entre instituição do Brasil 
e do exterior com a finalidade de promover a aproximação das estruturas 
curriculares por meio do intercâmbio de estudantes, preferencialmente na 
modalidade de graduação. 

XVII -  Projetos em associação - são projetos cuja realização, pelo lado brasileiro ou 
estrangeiro, serão feitos pela associação de uma instituição principal com, pelo 
menos, uma instituição associada no mesmo país, com vistas à maximização 
dos esforços e ao melhor aproveitamento de suas infraestruturas e recursos.

XVIII - Projeto institucional - projeto desenvolvido pela instituição do Brasil que abrange 
ações de caráter internacional com vistas ao benefício da própria instituição e 
o público por ela atendido. 

XIX -  Proponente de projeto no Brasil - indivíduo com vínculo empregatício permanente 
com a instituição proponente principal do projeto e que atenda aos requisitos 
legais, curriculares e acadêmicos exigidos no respectivo instrumento de seleção.

XX -  Proponente de projeto no exterior - indivíduo que será a contraparte do(a) 
proponente de projeto no Brasil, realizando os trâmites para a apresentação da 
inscrição de proposta de projeto junto às instituições estrangeiras competentes, 
conforme normas exigidas em seu país e pelo programa em questão.

XXI -  Proposta de projeto - documento no qual será descrito o projeto de pesquisa 
e que conterá os seguintes elementos: introdução, objetivos, justificativa, 
cronograma de atividades, resultados esperados, previsão orçamentária e 
referências bibliográficas.

Parágrafo único. Outros tipos de projetos, com características e objetivos mais 
específicos, serão definidos nos instrumentos de seleção dos respectivos programas 
da Capes. 

Seção II
Da Finalidade

Art. 5º São objetivos gerais dos projetos conjuntos de pesquisas, dos projetos de 
parcerias universitárias e outros tipos de projetos internacionais financiados pela Capes:

I -  Contribuir para a internacionalização das Instituições de Ensino Superior (IES), 
institutos ou centros de pesquisa e desenvolvimento brasileiros e para a inserção 
do Brasil em redes internacionais de pesquisas.

II -  Fomentar o intercâmbio entre IES e institutos ou centros de pesquisa e 
desenvolvimento brasileiros e estrangeiros.



9

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

III -  Atender às necessidades de formação de pessoal de alto nível.

IV -  Promover o acesso da comunidade acadêmica brasileira e estrangeira aos centros 
de excelência acadêmicos e científicos.

V -  Facilitar o acesso de pesquisadores brasileiros e estrangeiros, a centros de 
excelência em diferentes estágios de desenvolvimento científicos e tecnológicos.

VI - Estimular a colaboração científica, a produção científica conjunta e a orientação 
compartilhada de teses entre docentes que atuam no Brasil e no exterior

VII - Estimular a aproximação das estruturas curriculares, inclusive a equivalência e 
o reconhecimento mútuo de créditos obtidos nas instituições participantes.

Parágrafo único. Objetivos específicos dos projetos, em combinação com os 
objetivos gerais, poderão ser estabelecidos em conformidade com as características 
dos programas da Capes por meio do seu instrumento de seleção.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA PROPOSITURA

Seção I
Dos Requisitos para as Instituições

Art. 6º As instituições do Brasil devem atender aos seguintes requisitos para 
terem propostas de projeto apresentadas à Capes:

I -  A instituição principal deve ser uma IES ou Instituto de Ensino ou Pesquisa, 
possuir ou ser associada a um programa de pós-graduação (PPG) stricto sensu 
recomendado pela Capes para o nível de formação (mestrado ou doutorado) e com 
nota igual ou superior a 3 na avaliação da Capes, determinado por cada programa 
e aplicável ao instrumento de seleção. 

II - As instituições associadas devem possuir programa de pós-graduação em 
condições similares ao da instituição principal, conforme os requisitos estabelecidos 
por cada programa da Capes em seu instrumento de seleção. 

III - As instituições principal e associada(s) devem:
a) garantir local de trabalho e infraestrutura apropriada para a realização das 

atividades do projeto;
b) garantir acesso às bibliotecas, Portal de Periódicos da Capes, laboratórios 

e outras facilidades disponíveis da Instituição aos membros brasileiros e 
estrangeiros do projeto;

§ 1º As propostas, individuais ou em rede, terão apenas um(a) proponente, 
vinculado à instituição principal, sendo que todos os requisitos e exigências documentais 
deste regulamento deverão ser atendidos também pelas instituições associadas.
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§ 2º Pelo princípio da reciprocidade de tratamento, as instituições do exterior 
fornecerão, sempre que possível, os mesmos acessos a facilidades e serviços fornecidos 
pelas instituições brasileiras aos membros brasileiros quando em mobilidade no exterior.

Seção II
Dos Requisitos para os(as) Coordenadores(as) e para a Equipe

Art. 7º O(A) proponente de projeto no Brasil deverá atender aos seguintes 
requisitos:

I -  Ser docente ou pesquisador com título de doutor obtido há pelo menos 5 (cinco) 
anos, ou conforme estabelecido por cada programa da Capes em seu instrumento 
de seleção.

II - Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a), ou estrangeiro(a) com visto permanente 
no Brasil.

III - Ter vínculo empregatício permanente com a IES, centro ou instituto de pesquisa 
no Brasil, não podendo estar aposentado ou ter vínculo temporário (professor 
substituto, visitante, voluntário etc).

IV - Estar vinculado ou ser associado a um PPG em IES ou centro e institutos de 
pesquisa no Brasil, ou conforme estabelecido por cada programa da Capes em 
seu instrumento de seleção.

Art. 8º A equipe brasileira do projeto deverá atender aos seguintes requisitos:

I -  Ser composta por, no mínimo, 2 (dois) doutores, além do(a) coordenador(a).

II - Ter os seus membros vinculados, preferencialmente, a um programa de pós-
graduação na instituição principal ou em uma instituição associada no Brasil.

Parágrafo único. O instrumento de seleção de cada programa poderá estabelecer 
outras exigências mínimas para a equipe brasileira do projeto.

Art. 9º É vedado:

I -  Ao(à) coordenador(a) do projeto ser bolsista no âmbito do próprio projeto, mesmo 
que deixe a coordenação antes do término de sua vigência.

II -  Ao(à) coordenador(a) do projeto afastar-se ao exterior por períodos maiores que 
180 (cento e oitenta) dias, consecutivos ou intercalados, durante a vigência do 
projeto, a qualquer pretexto.

III - A um mesmo membro docente/pesquisador da equipe, excetuando-se o seu 
coordenador, realizar mais de uma missão de trabalho por ano ou em anos 
consecutivos de vigência do projeto, a menos que haja disposição em contrário 
no instrumento de seleção do programa.

IV -  A qualquer membro da equipe ter mais de uma bolsa de estudo, dentro do projeto, 
durante toda a vigência.
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Art. 10. São obrigações do(a) Coordenador(a) do Projeto:

I -  Implementar o projeto.

II -  Gerenciar os recursos e zelar pela sua correta aplicação.

III -  Repassar os recursos necessários à realização de missões de trabalho aos seus 
destinatários.

IV - Selecionar e indicar os candidatos às bolsas de estudo, respeitando as diretrizes 
básicas de seleção, as exigências relativas à proficiência em língua estrangeira e 
os requisitos por modalidade estabelecidos pela Capes nos Regulamentos para 
Bolsas Internacionais da Capes e nos instrumentos de seleção dos programas, 
bem como eventuais regras internas estabelecidas pela sua IES de vínculo, 
garantindo:
a) transparência na divulgação das oportunidades de bolsa e dos critérios de 

seleção;
b) isonomia de tratamento aos candidatos;
c) inelegibilidade de candidatos já beneficiados com bolsa de mesma modalidade 

no exterior financiada por agência federal de fomento, exceto nos casos de 
bolsas na modalidade de pós-doutorado ou professor visitante no exterior júnior 
ou sênior e desde que os candidatos tenham cumprido eventual interstício 
imposto pela bolsa anterior;  

d) direito a interposição de recurso administrativo aos candidatos não aprovados;
e) resposta aos recursos interpostos em prazo razoável.

V -  Implementar as bolsas vinculadas ao projeto.

VI -  Orientar e acompanhar os(as) bolsistas, bem como monitorar suas atividades 
acadêmicas na instituição de destino no exterior ou no Brasil.

VII -  Solicitar alterações e ajustes no projeto.

VIII - Realizar as prestações de contas anuais e final.

IX  -  Submeter à Capes: 
a) relatório de atividades parcial;
b) relatório de atividades final;
c) qualquer outra informação ou documento solicitados.

X -  Apoiar a Capes, quando solicitado, na emissão de pareceres e participação em 
comitês de avaliação.

Parágrafo único. O(A) proponente do projeto aprovado só assumirá a condição 
de coordenador(a) após realizar os trâmites documentais e formais da Capes, que 
incluem a assinatura do Termo de Compromisso do Coordenador de Projeto  (Anexo I), 
no qual manifesta sua ciência e concordância com as obrigações, direitos e vedações 
no âmbito do programa.



12

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

CAPÍTULO III
DOS BENEFÍCIOS AOS PROJETOS

Art. 11 Os projetos aprovados, conforme as características de cada programa 
detalhadas no instrumento de seleção, poderão ser financiados com os seguintes 
benefícios:

I -  Missões de trabalho.

II -  Bolsas de estudo.

III -  Recursos para manutenção de projeto.

IV - Recursos de capital.

Art. 12. Os valores dos benefícios serão regulados pelo presente Regulamento, 
pelos instrumentos de seleção e por meio das Portarias Capes nº 59, de 14 de maio de 
2013, nº 132, de 18 de agosto de 2016; nº 201 e nº 202, de 16 de outubro de 2017, bem 
como respectivos anexos; ou atos normativos subsequentes que disciplinem a matéria.

§ 1º Os benefícios solicitados pelo proponente no ato da inscrição serão também 
objeto de avaliação pela Capes, podendo ser sujeitos a adequações que resultem em 
redução do orçamento originalmente solicitado pelo proponente.

§ 2º Caso a redução no orçamento de uma proposta ultrapasse 30% (trinta por 
cento) do montante originalmente solicitado pelo proponente, a proposta será indeferida 
por planejamento orçamentário inadequado à dimensão do projeto proposto ou às 
condições estabelecidas no respectivo programa. 

§ 3º. Os projetos aprovados pela Capes não receberão suplementação de valores 
de qualquer natureza, inclusive por ocasião de variação cambial, podendo ainda estarem 
sujeitos a eventuais contingenciamentos orçamentários que repercutirem sobre a Capes. 

Seção I
Da Missão de Trabalho

Art. 13. A missão de trabalho equivale a uma viagem de curta duração de um dos 
membros docentes/pesquisadores da equipe brasileira ao país da instituição parceira 
do exterior e tem como objetivo a realização de atividades do projeto, além de monitorar 
o trabalho dos(as) bolsistas vinculados ao projeto e podem incluir os seguintes itens 
financiáveis:

I - Auxílio deslocamento, destinado a contribuir com as despesas de viagem e 
correspondente ao valor aproximado para aquisição de bilhetes aéreos de ida e 
volta, em classe econômica e tarifa promocional.

II - Diárias internacionais, para contribuir com as despesas de subsistência (como 
alimentação, alojamento, transporte local etc.) durante a missão.
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III - Diárias nacionais, para contribuir com as despesas de subsistência (como 
alimentação, alojamento, transporte local etc.) de membros da equipe estrangeira 
no Brasil, quando houver previsão para tal no instrumento de seleção do respectivo 
Programa.

IV - Auxílio seguro-saúde, concedido ao beneficiário da missão de trabalho no 
exterior, para contribuir com a contratação de seguro-saúde ou de seguro viagem, 
devendo abranger o período de permanência no exterior, vedada a utilização 
de seguro oferecido como cortesia pela compra da passagem aérea, devendo, 
necessariamente, ser utilizado o benefício pago pela Capes para contratação do 
seguro adequado. 

§1º É vedada a realização de missões de trabalho durante o período de férias 
ou licenças do beneficiário, devendo ser apresentado o documento comprobatório de 
afastamento formal da instituição com ônus Capes por todo o período da missão.

§2º O número de missões de trabalho e seus itens financiáveis poderão variar 
de acordo com o programa e seus respectivos instrumentos de seleção.

§3º A Capes não arcará com custos relativos à remarcação de passagem ou 
excesso de bagagem.

§4º A Capes não fornecerá suplementação de valores aos itens das missões 
de trabalho, caso o valor determinado nas portarias pertinentes ou nos instrumentos 
de seleção do programa não seja suficiente ao custeio de algum dos itens.

§5º É permitido ao beneficiário da missão de trabalho a utilização de eventual 
saldo de um dos itens para suplementar insuficiência de outro item da missão (despesas 
com diárias, passagens e seguro-saúde), desde que não ultrapasse o valor total 
disponibilizado pela Capes e que tal flexibilização seja demonstrada e justificada na 
prestação de contas da missão.

§6º Fica facultado ao(à) coordenador(a) do projeto, mediante prévia consulta 
e anuência da Capes, realizar eventual suplementação a item de missão de trabalho 
utilizando-se dos recursos de manutenção do projeto do ano corrente, ou de eventual 
saldo dos recursos do ano anterior do projeto. 

§7º Os valores disponibilizados para diárias são tetos, podendo sua utilização 
ser flexibilizada para permanência por mais dias, desde que dentro do período de 
afastamento autorizado pela Instituição de origem do beneficiário, respeitando a 
quantidade mínima de 7 (sete) dias de missão no país de destino e que tal flexibilização 
seja demonstrada na prestação de contas da missão.

§8º Para fins de cálculo do pagamento de diárias referentes à missão de trabalho, 
o(a) coordenador(a) deverá considerar que o beneficiário fará jus a meia diária no 
primeiro e no último dia da missão, em razão do tempo de deslocamento.



14

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

§9º A contratação do seguro-saúde é de inteira responsabilidade do beneficiário 
da missão de trabalho e, considerando que nenhum apoio adicional será concedido para 
o custeio de despesas médicas, hospitalares, odontológicas ou correlatas, abrangidas 
ou não pela cobertura do plano escolhido, o seguro saúde contratado deve assegurar 
ao beneficiário a maior cobertura possível no exterior, devendo cobrir, obrigatoriamente, 
repatriação funerária e acompanhamento, no exterior, de pelo menos um familiar em 
caso de ocorrências graves.

Seção II
Das Bolsas de Estudo

Art. 14. As bolsas de estudo consistem na mobilidade à(s) instituição(ões) 
estrangeira(s) de beneficiários do Brasil e de beneficiários do exterior à(s) instituição(ões) 
do Brasil, conforme for definido no instrumento de seleção do respectivo programa.

§1º Os(As) beneficiários(as) das bolsas ao exterior devem ser brasileiros(as) ou 
estrangeiros(as) portadores(as) de visto permanente, e atuantes  na instituição principal 
ou associada do projeto no Brasil.

§2º Os(As) beneficiários(as) das bolsas no Brasil devem ser brasileiros(as) ou 
estrangeiros(as) portadores(as) de visto adequado às atividades previstas durante as 
bolsas, e atuantes  na instituição principal ou associada do projeto no exterior.

§3º As modalidades de bolsa para portadores de título de doutor no exterior 
ou no Brasil poderão ser realizadas por membros docentes/pesquisadores atuantes 
na instituição principal ou associada brasileira ou estrangeira participante do projeto, 
exceto para os casos de modalidades que não exijam vínculo profissional permanente 
explicitamente especificadas no instrumento de seleção do respectivo programa 

§4º As modalidades oferecidas serão relacionadas no(s) instrumento(s) de 
seleção específico(s), a fim de desenvolver atividades acadêmicas e de pesquisa na 
área de interesse do projeto.

§5º Os candidatos selecionados para bolsa de estudo só terão a concessão da 
bolsa efetivada pela Capes após assinarem o Termo de compromisso do(a) bolsista, 
conforme modelos dispostos no Regulamento para Bolsas Internacionais no Exterior, 
no Regulamento para Bolsas Internacionais no País e no respectivo instrumento de 
seleção. 

Art. 15. Os(As) bolsistas vinculados a projetos deverão observar as regras 
constantes nos Regulamentos para Bolsas Internacionais da Capes, inclusive no que 
se refere aos limites de duração da bolsa por modalidade ou nível de curso, conforme 
Portaria Capes nº 23/2017 ou atos normativos subsequentes que disciplinem a matéria.
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§1º Na apuração do limite de duração das bolsas, considerar-se-ão também os 
benefícios recebidos anteriormente pelo(a) bolsista, advindos de outro programa de 
bolsas da Capes e demais agências para a mesma modalidade ou nível de curso, assim 
como o período de estudos no exterior subsidiado por qualquer agência ou organismo 
nacional ou estrangeiro.

§2º Os limites fixados nos Regulamentos para Bolsas Internacionais da Capes 
são improrrogáveis, sendo sua extrapolação causa para a redução do número de cotas 
de bolsas do projeto, na proporção das infrações apuradas pela Capes, sem prejuízo 
da repetição do indébito e demais medidas cabíveis.

Art. 16. É de responsabilidade do(a) coordenador(a) do projeto a seleção de 
candidatos à bolsa de estudos e o envio dos documentos dos indicados por meio de 
sistema eletrônico da Capes, observados os procedimentos definidos na proposta do 
projeto para tal seleção e o disposto no inciso IV do art. 10 do presente Regulamento.

Parágrafo único. Critérios e requisitos adicionais poderão ser adotados pelo(a) 
coordenador(a) para seleção dos(as) bolsistas, desde que sigam as diretrizes descritas 
neste Regulamento e nos Regulamentos de para Bolsas Internacionais da Capes.

Seção III
Dos Recursos de Manutenção do Projeto

Art. 17. Os recursos de manutenção do projeto, cujo valor será regulamentado em 
instrumento de seleção, referem-se à verba destinada, exclusivamente, ao pagamento de 
despesas, de materiais de consumo ou de prestação de serviços essenciais à execução 
do projeto, conforme legislação aplicável à matéria e mediante a disponibilidade 
orçamentária e financeira da Capes à época dos desembolsos.

§1º A previsão de uso do recurso de manutenção de projeto deverá ser 
apresentada no momento da inscrição da proposta, dividida em módulos por ano de 
vigência do projeto, não sendo possível a solicitação de valor superior aos limites 
estabelecidos no instrumento de seleção.

§2º O pagamento dos itens financiáveis, de acordo com o valor aprovado, será 
efetuado em parcelas anuais ou em parcela única (total), dentro do período de vigência 
do projeto, conforme decisão da Capes.

§3º No caso de pagamento dos recursos de manutenção do projeto em parcela 
única, permanece a obrigação de seu uso somente dentro de cada ano originalmente 
previsto na proposta e de prestação de contas parciais anualmente.

§4º O uso de eventual saldo remanescente dos recursos de manutenção do 
projeto de ano anterior, desde que utilizado para ações diretamente pertinentes aos 
seus objetivos e mediante posterior discriminação do uso destes saldos na prestação 
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de contas subsequente, somente será permitido quando o repasse de recurso for 
feito conforme procedimentos do “Regulamento da Concessão de Auxílio Financeiro a 
Projeto Educacional e de Pesquisa – Auxpe”, aprovado pela Portaria Capes nº 59, de 
14 de maio de 2013, ou instrumento normativo que a suceda, observados os limites e 
trâmites previstos nos respectivos instrumentos de seleção e mediante solicitação do 
coordenador do projeto por meio de plano de trabalho atualizado.

§5º Fica facultado ao(à) coordenador(a) do projeto, mediante prévia consulta 
e anuência da Capes, realizar eventual suplementação dos recursos de manutenção 
do projeto utilizando-se de parte dos valores destinados à missões de trabalho do 
ano corrente, ou de eventual saldo de missões de trabalho do ano anterior do projeto, 
desde que realizada a quantidade mínima de missões anuais definida no instrumento 
de seleção.

Art. 18. São itens financiáveis do projeto:

I -  Material de consumo, destinado à compra de material necessário ao funcionamento 
do projeto.

II - Serviço de terceiros (pessoa jurídica): referente a pagamento de fornecedores de 
material ou serviço, mediante nota fiscal detalhada. 

III - serviço de terceiros (pessoa física): referente a pagamentos mediante recibo à 
pessoa sem vínculo com a instituição principal ou associada, com a Administração 
Pública ou com o Programa, para a realização de tarefa específica que contribua 
para o alcance dos objetivos do projeto, desde que aprovado pela Capes.

Parágrafo único. Os recursos de manutenção do projeto serão geridos pelo(a) 
coordenador(a) brasileiro(a), conforme procedimentos do “Regulamento da Concessão 
de Auxílio Financeiro a Projeto Educacional e de Pesquisa – Auxpe”, aprovado pela 
Portaria Capes nº 59, 14 de maio de 2013, ou instrumento normativo que a suceda, 
observados o “Manual de Utilização de Recursos de Auxílio Financeiro à Projeto 
Educacional e de Pesquisa” e o “Manual de Prestação de Contas” online, do Sistema 
Informatizado de Prestação de Contas - SIPREC, disponível no endereço www.capes.
gov.br/bolsas/auxilios-a-pesquisa. 

Art. 19. É vedado o uso dos recursos de manutenção do projeto para despesas 
com: 

I -  Aquisição, aluguel, construção e reforma de imóveis.

II -  Obras civis, entendidas como contrapartida obrigatória da instituição de execução 
do projeto, ressalvadas as obras com instalações e adaptações necessárias ao 
adequado funcionamento de equipamentos, as quais deverão ser justificadas no 
orçamento detalhado da proposta.

III -  Pagamento de salários, pró-labore ou complementação salarial de pessoal técnico 
e administrativo, ou quaisquer outras vantagens para pessoal de instituições 
públicas federais, estaduais e municipais.



17

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

IV - Ornamentação, coquetel, jantares, shows ou manifestações artísticas de qualquer 
natureza.

V - Despesas de rotina como luz, água, telefone, correios, reprografia e similares, 
entendidas como despesas de contrapartida obrigatória da instituição de execução 
do projeto.

VI -  Pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou Indireta 
do Distrito Federal, da União, dos Estados e dos Municípios ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria 
ou assistência técnica.

VII -  Pagamento de taxas de administração, ou de gerência, a qualquer título.

VIII -  Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou quaisquer outros encargos 
decorrentes de pagamento fora do prazo.

IX -  Despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Parágrafo único. As demais despesas deverão ser de responsabilidade 
do(a) proponente ou da instituição executora do projeto, a título de contrapartida ao 
financiamento concedido pela Capes.

Seção IV
Do Recurso de Capital

Art. 20. O recurso de capital, quando previsto por um programa em seu 
instrumento de seleção, é destinado à aquisição de material permanente, necessário 
ao desenvolvimento do projeto, observadas as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e conforme procedimentos do “Regulamento da Concessão 
de Auxílio Financeiro a Projeto Educacional e de Pesquisa – Auxpe”, aprovado pela 
Portaria Capes nº 59, de 14 de maio de 2013 ou atos normativos subsequentes que 
disciplinem a matéria.

Art. 21. A Capes não reembolsará despesas superiores aos limites estabelecidos 
para os benefícios e seus itens financiáveis previstos neste Regulamento, nos 
instrumentos de seleção dos programas ou por meio de suas portarias. 

Seção V
Do Pagamento dos Benefícios

Art. 22. Os pagamentos referentes às missões de trabalho, aos recursos de 
manutenção do projeto e aos recursos de capital, quando aplicáveis ao programa, 
serão feitos pela Capes por meio de procedimento a ser indicado no instrumento de 
seleção ou nos documentos de concessão que serão enviados ao coordenador de 
proposta aprovada. 
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Parágrafo único. O pagamento supramencionado somente será realizado caso 
o(a) coordenador(a) do projeto não tenha nenhuma inadimplência com o Governo 
Federal.

Art. 23. Os pagamentos referentes às bolsas de estudo serão feitos pela Capes 
diretamente aos(às) bolsistas por meio de conta bancária do titular no Brasil ou de 
cartão emitido em nome do(a) bolsista pelo agente bancário designado pela Capes.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE 

PROJETOS

Seção I
Da Inscrição de Propostas

Art. 24. As seleções serão regidas obedecendo às normas deste Regulamento, 
os respectivos instrumentos de seleção específicos de cada programa e as normas 
vigentes da Capes, com o apoio de consultores ad hoc.

Art. 25. As inscrições serão gratuitas e admitidas exclusivamente pela internet, 
mediante o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição divulgado no instrumento 
de seleção específico.

Art. 26. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do(a) proponente.

Parágrafo único. A Capes reserva-se o direito de excluir do processo de seleção 
as propostas cujos formulários não tenham sido preenchidos de forma completa e 
correta, sendo tais propostas indeferidas.

Art. 27. A Capes não se responsabilizará por inscrição não finalizada em 
decorrência de problemas técnicos de tecnologia da informação, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados.

Art. 28. Não será acolhida inscrição condicional, extemporânea ou por via 
postal, fax ou correio eletrônico, ou qualquer outra forma diferente daquela expressa 
no presente Regulamento e no instrumento de seleção.

Art. 29. A inscrição da proposta implica no conhecimento e na aceitação definitiva 
das normas e condições estabelecidas no instrumento de seleção e neste Regulamento, 
das quais o(a) proponente não poderá alegar desconhecimento.
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Parágrafo único. A inscrição da proposta não implica que todos os itens nela 
solicitados ou o cronograma de atividades pretendido pelo(a) proponente serão os 
efetivamente implementados em caso de aprovação, podendo ser ajustados conforme 
o estabelecido pela Capes após a divulgação do resultado.

Art. 30. Os(As) proponentes brasileiros(as) e estrangeiros(as) deverão realizar 
as inscrições junto à(s) respectiva(s) agência(s) financiadora(s) do Brasil e do exterior 
e conforme regras e prazos do instrumento de seleção de cada país, quando aplicável. 

§1º As inscrições submetidas somente a uma das agências não serão 
consideradas válidas pela Capes para qualquer fim quando o instrumento de seleção 
prever inscrição bilateral junto às agências financiadoras.

§2º Nos casos de projetos em programas geridos por mais de uma agência 
financiadora, os proponentes e os projetos aprovados deverão se sujeitar às regras e 
procedimentos destas agências.

Seção II
Da Apresentação das Propostas

Art. 31. A proposta deve ter caráter institucional e ser apresentada por proponente 
vinculado a uma instituição principal pública ou privada do Brasil, conforme requisitos 
deste Regulamento e do instrumento de seleção do Programa, em parceria com 
instituição proponente do exterior, exceto nos programas em que o instrumento de 
seleção dispensar a necessidade parceiro estrangeiro.

Art. 32. A proposta deverá ter caráter inovador considerando, inclusive, o 
desenvolvimento da área no contexto nacional e internacional, de forma a explicitar 
as vantagens advindas da parceria ou do projeto internacional, bem como indicar os 
potenciais resultados do projeto, ressaltar seu impacto econômico e social e mencionar 
estratégias para ampliá-los.

Art. 33. A proposta deverá conter planejamento de atividades em módulos anuais, 
quando couber, bem como considerar a duração máxima de financiamento do projeto 
estabelecida no Instrumento Seleção específico.

Art. 34. A proposta deverá conter previsão de formação de recursos humanos 
nas modalidades previstas para cada tipo de projeto pretendido.

Art. 35. Cada proposta deverá conter previsão de todas as missões de trabalho 
para docente/pesquisador membro da equipe do projeto, incluídas as viagens do (a) 
coordenador (a), e sendo a realização das missões somente possível dentro da vigência 
do projeto, exceto em programas que não prevejam concessão de missões de trabalho.
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Parágrafo único. No planejamento das atividades do projeto recomenda-se 
promover a mobilidade do maior número de membros participantes da equipe por meio 
de missões de trabalho.

Art. 36. Cada proposta deverá conter previsão de todas as bolsas de estudo para 
os membros do projeto, discentes e docentes/pesquisadores, somente nas modalidades 
e condições estabelecidas no instrumento de seleção. 

§1º As bolsas de estudos, no que concerne a quantidade, modalidades e 
duração, serão estipuladas no instrumento de seleção específico e regulamentadas 
pela Portarias Capes nº 201 e nº 202, de 16 de outubro de 2017, nº 23, de 30 de janeiro 
2017 ou atos normativos subsequentes que disciplinem a matéria, bem como pelo 
Regulamento para Bolsas Internacionais no Exterior e no País da Capes.

§2º É vedada a indicação de discente para bolsa de estudos que tenha sido 
agraciado anteriormente com bolsa de estudos no exterior, na mesma modalidade 
ou no mesmo nível de formação, salvo a modalidade pós-doutorado ou de professor 
visitante júnior ou sênior, com financiamento por agência nacional pública de fomento, 
em atendimento ao disposto no Regulamento para Bolsas Internacionais da Capes.

§3º A vigência das bolsas de estudos não deverá ultrapassar a vigência do 
projeto, independente da modalidade.

Art. 37. Poderá haver necessidade de readequação do cronograma do projeto 
em virtude dos prazos formais da Capes para os trâmites internos de concessão e 
pagamento.

Art. 38. Deverão ser incluídos na proposta, pelo formulário eletrônico de inscrição, 
as seguintes informações e documentos, sem prejuízo de outros estabelecidos no 
respectivo instrumento de seleção:

I - Proposta de projeto detalhada, contendo:
a) apresentação dos (as) proponentes e das instituições principais e associadas, 

quando previstas pelo programa;
b) introdução e descrição do projeto;
c) objetivos, indicadores e metas;
d)  justificativa da parceria ou da ação institucional, explicitada a pertinência do projeto 

e da equipe, bem como seu caráter inovador;
e) descrição das metas de produção acadêmica e científica;
f)  especificação da infraestrutura disponível e das contrapartidas oferecidas pelas 

equipes associadas (brasileira e estrangeira, quando prevista pelo programa);
g) resultados a serem alcançados;
h) cronograma de atividades e descrição das missões de trabalho e bolsas de 

estudos, incluídas todas as ações previstas para o período total de vigência do 
projeto, inclusive no que diz respeito à renovação, quando aplicável;

i) listagem dos membros docentes/pesquisadores do Brasil e do exterior, quando 
previstos pelo programa, informada a titulação de cada um;



21

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

j) descrição dos critérios objetivos para o processo de seleção dos candidatos 
às bolsas de estudo, conforme o disposto no inciso IV do art. 10 do presente 
Regulamento e descrevendo como serão aferidos os resultados do trabalho 
destes(as) bolsistas;

k) previsão orçamentária com a descrição detalhada dos gastos que serão efetuados 
com os recursos de manutenção do projeto ou de capital a serem repassados, 
quando previstos pelo programa;

l)  referências bibliográficas;
m) outras informações relevantes, constantes no instrumento de seleção;

II - Carta de apoio da instituição proponente brasileira emitida pela Pró-Reitoria 
de Pós-Graduação ou Pesquisa, no caso de projeto de pesquisa, ou pela Pró-
Reitoria de Graduação, no caso de parceria universitária, ou conforme exigência 
específica de cada instrumento de seleção, demonstrando o interesse e o apoio 
institucional, aprovando a indicação do(a) coordenador(a) do projeto e confirmando 
a disponibilidade de infraestrutura informadas na inscrição da proposta de projeto.

III - Carta(s) de apoio da(s) instituição(ões) associada(s) brasileiras(s), em caso de 
projeto em rede, emitida(s) pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou Pesquisa, no 
caso de projeto de pesquisa, ou pela Pró-Reitoria de Graduação, no caso de parceria 
universitária, ou conforme exigência específica de cada instrumento de seleção, 
demonstrando o interesse e o apoio institucional, aprovando a indicação do(a) 
coordenador(a) do projeto na instituição associada e confirmando a disponibilidade 
de infraestrutura informadas na Proposta de Projeto.

IV - Carta do(a) proponente de projeto no exterior apresentando suas qualificações e 
as da equipe estrangeira do projeto e manifestado o interesse na sua execução, 
quando previstos pelo programa.

V - Carta(s) de apoio da instituição principal e da(s) associada(s) estrangeira(s) emitida 
em português ou inglês pela(s) sua(s) autoridade(s) máxima(s) ou equivalente(s) à(s) 
emissora(s) da “Carta de Apoio da Instituição Proponente Brasileira”, demonstrando 
o interesse e apoio institucionais, aprovando a indicação do(a) coordenador(a) 
estrangeiro(s) do projeto, e confirmando a disponibilidade de infraestrutura oferecida 
na inscrição da proposta de projeto, quando previstos pelo programa.

VI - Currículos:
a) Lattes (http://lattes.cnpq.br/) para os membros da equipe brasileira; e
b) resumidos, em português ou inglês, para os da equipe estrangeira, quando 

prevista pelo programa.

VII -  Identificador de cadastro na plataforma ORCID (https://orcid.org/) para os membros 
da equipe brasileira e estrangeira, quando prevista pelo programa.

VIII - Outros documentos exigidos no instrumento de seleção ou pertinentes à proposta 
para demonstrar diferencial relevante à priorização do projeto, como aprovação 
da proposta pelo lado estrangeiro, quando previsto pelo programa, garantias de 
recursos de infraestrutura ou financeiros que beneficiem todas as equipes, acordo 
de cotutela e reconhecimento mútuo de créditos, entre outros.

§1º As cartas dos incisos II e III podem ser substituídas por uma carta de apoio 
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institucional e de apresentação do(a) proponente coordenador(a) de projeto no Brasil 
desde que sejam assinadas pelas autoridades competentes e pelo(a) proponente do 
projeto no Brasil.

§2º As cartas dos incisos IV e V podem ser substituídas por uma carta de apoio 
institucional e de apresentação do(a) proponente coordenador(a) de projeto no exterior 
desde que sejam assinadas pelas autoridades competentes e pelo(a) proponente do 
projeto no exterior.

§3º As cartas dos incisos II a V devem incluir menção a isenção total de taxas 
acadêmicas e administrativas pelas partes brasileira e estrangeira, preferencialmente; 
caso haja necessidade de pagamento das referidas taxas à instituição estrangeira, 
o(a) proponente deverá incluir o detalhamento de tais custos no orçamento do projeto 
e justificativa para o pagamento das referidas taxas.

Seção III
Do Processo de Avaliação das Propostas de Projetos

Art. 39. O processo de avaliação das propostas de projetos obedecerá a 
cronograma específico estabelecido no instrumento de seleção do Programa.

Art. 40. A análise das propostas submetidas à Capes será realizada em até 5 
(cinco) etapas.

Parágrafo único. Serão utilizados os critérios a seguir, passíveis de adaptações 
constantes no instrumento de seleção de cada programa.

Art. 41. Etapa de análise técnica: consistirá no exame, por equipe técnica da 
Capes, dos seguintes elementos:

I -  Preenchimento integral e correto do formulário de inscrição eletrônico.

II -  Fornecimento da documentação obrigatória para a inscrição.

III -  Atendimento aos requisitos pelas instituições envolvidas.

IV - Atendimento aos requisitos pelo(a) proponente e membros da equipe.

§1º Esta etapa terá caráter eliminatório.

§2º Assim que concluída esta etapa, os(as) proponentes receberão comunicado 
quanto ao seu resultado juntamente com o(s) motivo(s) de eventual indeferimento.

Art. 42. Etapa de análise de mérito: consistirá na análise e julgamento de mérito 
das propostas, a ser realizada por consultores ad hoc indicados pela DRI , sendo 
apreciada cada proposta considerando:
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I -  Coerência do projeto, considerando a justificativa, os objetivos, indicadores e 
metas, metodologia e as atividades propostas.

II  -  Importância do projeto em nível institucional, regional e nacional.

III  - Qualidade e capacidade das equipes nacional e estrangeira, quando prevista 
pelo programa, para desenvolver a cooperação proposta. 

IV -  Currículo e experiência acadêmica do(a) proponente e da equipe.

V - Viabilidade e qualidade de desenvolvimento de projetos mutuamente benéficos, 
com simetria entre as partes, ou seja, na disponibilidade de recursos ou intercâmbio 
de pesquisadores e discentes.

VI - Pertinência do orçamento do projeto proposto, passível de redução do montante 
originalmente solicitado pelo proponente conforme recomendação dos consultores 
ad hoc, sendo que as propostas com redução superior a 30% (trinta por cento) 
serão indeferidas.   

VII - Resultados esperados ao fim da execução do plano de trabalho e do projeto de 
pesquisa.

VIII - Relevância do plano de trabalho proposto considerando o seu impacto na área 
de conhecimento, nas instituições brasileiras e internacionais e no programa de 
pós-graduação.

IX -  Possibilidade de apropriação de conhecimento adquirido no exterior para aplicação 
no Brasil.

X -  Sustentabilidade da parceria para além da duração do projeto.

§1º Esta etapa terá caráter eliminatório.

§2º O parecer da análise de mérito será registrado em formulário próprio, 
contendo as informações e recomendações julgadas pertinentes, tanto para propostas 
recomendadas quanto para não recomendadas.

§3º Assim que concluída esta etapa, os(as) proponentes receberão comunicado 
quanto ao seu resultado juntamente com o(s) motivo(s) de eventual indeferimento.

Art. 43. Etapa de priorização: etapa de atribuição de notas, feita por consultores 
seniores indicados pela DRI, que considera a comparação entre o conjunto de propostas 
apresentadas, bem como os pareceres emitidos pela consultoria ad hoc na etapa de 
análise de mérito. 

§ 1º Esta etapa terá caráter classificatório e eliminatório.

§ 2º A escala de notas da priorização será definida em cada instrumento de 
seleção.

§3º Poderá ser definida, no instrumento de seleção dos programas, uma nota 
de corte mínima para eliminação de propostas na etapa de priorização.
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§4º Poderá ser reavaliada nesta etapa a pertinência do orçamento do projeto 
proposto, passível de redução do montante originalmente solicitado pelo proponente 
conforme recomendação dos consultores ad hoc, sendo que as propostas com redução 
superior a 30% (trinta por cento) serão indeferidas.

Art. 44. Etapa de ranqueamento: etapa de classificação, feita por consultores 
seniores indicados pela DRI, considerando as notas atribuídas na etapa de priorização 
e outros critérios estabelecidos no instrumento de seleção.

§1º Esta etapa terá caráter classificatório e eliminatório.

§2º Assim que concluída esta etapa, os(as) proponentes receberão comunicado 
quanto ao seu resultado juntamente com o motivo de eventual indeferimento, quando 
for o caso. 

Art. 45. Etapa de decisão final: poderá ser feita de forma unilateral ou conjunta, 
conforme as características de cada programa, ponderando-se o resultado do 
ranqueamento e o interesse da(s) agência(s) financiadora(s), considerando-se os 
seguintes termos:

I -  Potencial do projeto na formação de recursos humanos.

II -  Simetria no número de docentes, pesquisadores, discentes e demais membros 
dos países envolvidos no intercâmbio científico.

III -  Recursos financeiros disponíveis na(s) agência(s) financiadora(s).

IV - Distribuição proporcional por regiões geográficas e por áreas de conhecimento 
dos projetos, bem como busca equidade de gêneros entre proponentes, sempre 
que possível.

IV - Outros critérios decisórios conforme os objetivos específicos da(s) agência(s) 
financiadora(s) ou do programa, definidos por meio do instrumento de seleção.

§ 1º A decisão final será unilateral quando se tratar de programa no qual 
somente a Capes avalia a proposta apresentada pelo(a) proponente, cabendo ao(à) 
proponente demonstrar que seu parceiro estrangeiro, quando previsto pelo programa, 
deterá os recursos necessários para execução do projeto na data prevista para sua 
implementação.

§ 2º A decisão final será conjunta quando a Capes e outra(s) agência(s) 
financiadora(s) deliberam e decidem de forma consensual quais os projetos serão 
financiados.

Seção IV
Do Resultado da Seleção

Art. 46. A decisão final da seleção será divulgada por meio de publicação no 
Diário Oficial da União (DOU), bem como pela página do respectivo programa no Portal 
da Capes. 



25

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

Seção V
Do Pedido de Reconsideração

Art. 47. Todos os(as) proponentes de um processo de seleção poderão tomar 
conhecimento do parecer sobre sua proposta em qualquer das etapas de seleção 
mediante solicitação pelo e-mail institucional do programa ou pelo sistema, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis após a comunicação ou divulgação do resultado de cada 
etapa da seleção.

Art. 48. Os(As) proponentes que tiverem suas propostas indeferidas poderão 
interpor pedido de reconsideração acerca dos resultados da etapa de análise técnica, 
de análise de mérito, de priorização e de decisão final. 

§1º O pedido de reconsideração de indeferimento deverá ser interposto conforme 
o prazo previsto no instrumento de seleção, não podendo ultrapassar o prazo máximo 
de 10 (dez) dias a contar da data de envio do parecer de indeferimento. O instrumento 
de seleção poderá definir prazo inferior a 10 (dez) dias.

§2º O pedido de reconsideração deve estar devidamente assinado e digitalizado 
pelo proponente e ser enviado à Capes por meio eletrônico. 

Art. 49. O pedido de reconsideração deve estritamente contrapor o motivo do 
indeferimento, não incluindo fatos ou documentos novos, que não tenham sido objeto 
da proposta inicial.

Parágrafo único. A reconsideração será analisada pela autoridade que proferiu 
a decisão objeto do pedido.

Seção VI
Do Recurso Administrativo

Art. 50. O recurso administrativo referente ao indeferimento do pedido de 
reconsideração deverá ser interposto conforme prazo previsto no instrumento de 
seleção, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir 
da sua comunicação ou divulgação do resultado. O instrumento de seleção poderá 
definir prazo inferior a 10 (dez) dias.

§1º O recurso deve estar devidamente assinado pelo proponente e ser enviado 
à Capes por meio do seu processo eletrônico. 

§2º O recurso deverá ser dirigido à Coordenação responsável pelo envio do 
indeferimento, que o encaminhará à autoridade superior, oportunidade em que o pleito 
será analisado de forma terminativa pela respectiva Diretoria da Capes.

§3º O recurso deve estritamente contrapor o motivo do indeferimento, não 
incluindo fatos ou documentos novos, que não tenham sido objeto da proposta inicial.
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Art. 51. A critério da autoridade competente para análise do recurso, poderá ser 
solicitado o envio de documentação complementar.

Seção VII
Da Concessão e Implementação dos Projetos e Bolsas

Art. 52. Os documentos de concessão do projeto serão enviados ao(à) 
proponente para o endereço de correio eletrônico informado no formulário de inscrição 
do projeto ou por meio dos sistemas eletrônicos da Capes.

Art. 53. A concessão dos projetos aprovados ocorrerá após o envio da 
documentação pertinente pelo(a) proponente e realização dos trâmites documentais e 
bancários nos sistemas eletrônicos da Capes necessários à formalização da concessão. 

Art. 54. A concessão das bolsas de estudo ocorrerá após o envio pelo(a) 
coordenador(a) do projeto, por meio dos sistemas da Capes, das informações e 
documentos dos candidatos indicados para análise de cumprimento de requisitos e 
homologação da bolsa pela Capes. 

Art. 55. Os documentos de concessão das bolsas de estudo homologadas serão 
encaminhados para o endereço de correio eletrônico dos beneficiários ou por meio dos 
sistemas da Capes, conforme orientações de cada instrumento de seleção.

Parágrafo único. Candidatos não homologados pela Capes por descumprimento 
de qualquer requisito à bolsa poderão solicitar ao(à) coordenador(a) do projeto que 
interponha o recurso junto à Capes, uma vez que este é o responsável original pela 
verificação do atendimento de todos os requisitos e condições da modalidade de bolsa 
pretendida pelo candidato.

Art. 56. São restrições à implementação do projeto:

I -  ser coordenador(a) ou membro de outro projeto ainda vigente no âmbito do mesmo 
programa da DRI.

II -  Ter pendências quanto ao cumprimento das obrigações para encerramento de 
projeto (relatório final aprovado e apresentação de prestação de contas final) em 
qualquer programa de fomento da Capes.

III - Estar inadimplente com o Governo Federal.

IV - Não ter cumprido o interstício entre o encerramento da vigência de um projeto 
e a apresentação de nova proposta, no caso de proponente que já tenha sido 
coordenador(a) de projeto no âmbito do mesmo programa da DRI.

Parágrafo único. Poderá ser estabelecida, pelo instrumento de seleção de 
cada programa, a exigência de um período específico de interstício, ou mesmo a não 
exigência de interstício, conforme as peculiaridades do referido Programa.
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CAPÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO, RENOVAÇÃO E FINALIZAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 57. O acompanhamento dos projetos será feito de forma contínua pela equipe 
técnica da Capes com apoio de consultoria ad hoc, por meio da análise periódica das 
principais ações em andamento.

Parágrafo único. A fim de subsidiar o acompanhamento, a Capes poderá requerer 
informações adicionais sobre o andamento dos projetos, que devem ser prestadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solicitação. 

Art. 58. Serão realizadas avaliações para renovação e finalização do projeto 
por meio da análise de relatórios a serem submetidos à Capes, conforme previsto no 
instrumento de seleção.

Parágrafo único. A periodicidade da liberação de recursos será estabelecida 
no instrumento de seleção do programa e estará sujeita à disponibilidade de recursos 
da(s) agência(s) financiadora(s).

Art. 59. Os(As) coordenadores(as) deverão enviar relatório parcial de atividades 
do projeto contendo justificativa e planejamento para a segunda etapa do projeto, 
por meio do sistema informatizado da Capes, com data limite a ser estabelecida na 
documentação de concessão.

Art. 60. A decisão sobre a renovação será realizada considerando o mérito, a 
evolução dos projetos durante a primeira fase de execução, o interesse da(s) agência(s) 
financiadora(s), quando aplicável, e a disponibilidade orçamentária.

Art. 61. Os(As) coordenadores(as) deverão enviar relatório final de atividades até 
30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do projeto, via sistema informatizado 
da Capes, que será avaliado por  consultores ad hoc designados pela Capes. 

Parágrafo único. Na avaliação final serão considerados o desenvolvimento e o 
impacto acadêmico do projeto, bem como as atividades realizadas. 

Seção I
Da Mudança no Projeto de Pesquisa

Art. 62. Durante a execução do projeto, toda e qualquer alteração relativa ao seu 
plano de atividades deverá ser solicitada via sistema informatizado da Capes pelo(a) 
coordenador(a) do Brasil, acompanhado da devida justificativa e deverá ser autorizada 
pela Capes antes de sua efetivação.

Art. 63. Em casos de pedidos de substituição de coordenador(a) do projeto, o 
novo coordenador deverá ter qualificação profissional e acadêmica equivalente à do 
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coordenador aprovado inicialmente, devendo o(a) coordenador(a) original encaminhar 
a seguinte documentação digitalizada por meio do sistema informatizado da Capes: 

I -   Justificativa para substituição do(a) coordenador(a).

II -  Nome completo e CPF do substituto indicado.

III -  Currículo Lattes e identificador ORCID do(a) novo(a) coordenador(a).

IV - Carta de anuência da autoridade superior competente na instituição de vínculo do 
indicado a substituir o(a) coordenador(a) do projeto, concordando com a substituição 
e reiterando o apoio institucional à continuidade do projeto.

V - Carta de aceite do(a) coordenador(a) indicado a substituir o(a) coordenador(a) 
original do projeto.

VI -  Carta de anuência, se aplicável, do(a) coordenador(a) do projeto no exterior.

§ 1º A solicitação de troca de coordenador(a) poderá ser submetida à análise 
de mérito por parte de consultor ad hoc.

§2º. O(A) novo(a) coordenador(a), uma vez aprovado pela Capes, deverá assinar 
termo de compromisso de coordenador do projeto (Anexo I), passando a responder 
pelo projeto a partir de então.

Art. 64. A inclusão de membros à equipe do projeto deverá ser feita mediante 
apresentação e aprovação pela Capes da mesma documentação e requisitos exigidos 
para inscrição dos membros da equipe original pelo instrumento de seleção. 

Seção II
Da Devolução de Recursos Financeiros

Art. 65. O(A) coordenador(a) do projeto deverá restituir o investimento efetuado 
pela Capes, em conformidade com a Portaria Capes nº 59, de 14 de maio de 2013 da 
Capes e demais legislações vigentes, se identificado: 

I -  Pagamento indevido por parte da Capes. 

II -  Revogação ou rescisão da concessão em face de infração às obrigações assumidas. 

III -  Inexatidão das informações fornecidas.

IV - Desembolso dos recursos em ações ou despesas vedadas pelas normas do 
programa e da Capes.

Parágrafo único. No caso de repasse de recursos indevidos, poderá haver 
desconto do valor do benefício nas parcelas subsequentes.

Art. 66. A não devolução dos recursos poderá acarretar a suspensão do projeto 
e a adoção das providências de cobrança administrativa ou judicial de todos os recursos 
investidos até o momento, além de eventual instauração de tomada de contas especial 
pelo órgão competente.
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Parágrafo único. Caso não haja saldo disponível no cartão, a devolução deverá 
ser realizada por meio de preenchimento de Guia de Recolhimento da União (GRU).

Seção III
Da Conclusão Antecipada do Projeto

Art. 67. A conclusão antecipada do projeto poderá ser autorizada pela Capes 
desde que apresentados os seguintes documentos pelo(a) coordenador(a) brasileiro(a):

I -  Justificativa fundamentada.

II -  Plano de trabalho ajustado ao novo período.

III -  Ofício de anuência assinado pela Pró-Reitoria da instituição de origem.

IV -  Ofício de anuência das instituições parceiras no Brasil e no exterior, quando 
aplicável.

V -  Carta de anuência do(a) coordenador(a) estrangeiro(a), quando o caso.

VI -  Relatório final com demonstração de cumprimento do objeto.

Art. 68. Após a anuência da Capes, o(a) coordenador(a) deverá realizar todos os 
trâmites referentes à finalização do projeto, inclusive encerramento de bolsas vigentes 
antes do efetivo encerramento do projeto  e realização da prestação de contas final 
do projeto.

Art. 69. Caso a conclusão antecipada ocorra antes de qualquer repasse de 
recursos pela Capes, o(a) coordenador(a) do projeto fica dispensado de todos os 
trâmites acima e referentes à prestação de contas.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 70. As prestações de contas dos recursos são anuais e deverão ser 
encaminhadas à Capes por meio do Sistema de Prestação de Contas em até 60 
(sessenta) dias após o fim do ano de vigência do auxílio.

Art. 71. É obrigatório observar as diretrizes do “Manual de Concessão de 
Prestação de Contas de Auxílio Financeiro à Pesquisador”, Portaria Capes nº 59/2013 
ou atos normativos subsequentes que disciplinem a matéria.

Art. 72. Projetos que, na avaliação do relatório parcial de atividades, receberem 
pareceres demonstrando rendimento insatisfatório ou mau uso dos recursos 
demonstrados pela prestação de contas parcial poderão ter a concessão revogada, 
devendo ser aberto processo administrativo com fins de apuração de eventuais 
responsabilidades e aplicação das sanções previstas no ordenamento jurídico vigente, 
resguardada, ainda, a possível devolução de recursos financeiros ao erário.
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Art. 73. A finalização da prestação de contas ocorrerá somente ao final da 
vigência total do projeto, com anexação da documentação completa no referido sistema.

Art. 74. É de responsabilidade do(a) coordenador(a) do projeto verificar o período 
de vigência do auxílio financeiro, publicado em extrato no Diário Oficial da União (DOU).

Parágrafo único. A Capes não efetuará ressarcimento de despesas realizadas 
fora da vigência do projeto.

Art. 75. Em caso de não prestação de contas pelo(a) coordenador(a) na data 
correta, sua situação constará como inadimplente e seu projeto será encaminhado para 
a instauração de processo administrativo com fins de apuração, com vistas inclusive a 
de tomada de contas especial e possível devolução de recursos financeiros ao erário.

CAPÍTULO VII
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

  Art. 76. A Capes não participará, em regra, da titularidade da propriedade 
intelectual gerada a partir dos projetos de pesquisa e bolsas financiados no âmbito de 
seus programas de fomento.
  
  Art. 77. Caberá às instituições e aos pesquisadores responsáveis pelas pesquisas 
definir a titularidade ou a cotitularidade sobre criações intelectuais decorrentes de 
projetos de pesquisa ou de bolsas de estudos financiados pela Capes, observada a 
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 
11 de outubro de 2005. 
  
  Art. 78. As instituições, os pesquisadores e os bolsistas financiados no âmbito 
dos programas da Capes deverão observar as seguintes regras:

a)  assumir os custos relativos ao registro, depósito e manutenção de propriedade 
intelectual no Brasil ou no exterior;

b)  assegurar o compartilhamento dos ganhos econômicos advindos da exploração 
comercial da propriedade intelectual com pesquisadores criadores, de acordo 
com as normas da respectiva instituição de vínculo e em consonância com a Lei 
nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 
11 de outubro de 2005;

c)  evitar o estabelecimento de qualquer forma de proteção intelectual cujas 
reivindicações venham provocar uma restrição que prejudique ou impeça o 
desenvolvimento de novas tecnologias e inovações baseadas no conhecimento 
compartilhado pelo depósito de pedido de patentes, registro ou certificação;

d)  comunicar à Capes e tornar público, por meio da Plataforma Lattes, pedido de 
depósito ou registro de proteção intelectual; 
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e)  comunicar à Capes e tornar público, por meio da Plataforma Lattes, licenciamento 
ou comercialização de proteção intelectuais, respeitadas eventuais cláusulas 
contratuais que restrinjam a divulgação pública;

f)  fazer referência ao apoio da Capes em todas as formas de divulgação da 
propriedade intelectual, como teses, dissertações, artigos, livros, ou outra forma 
de divulgação científica, na língua de trabalho, da seguinte forma: “O presente 
[tipo da propriedade intelectual] foi realizado com apoio da Capes, Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Brasil, no âmbito do programa 
[nome do programa específico de seleção]”;

g)  buscar opções de utilização e transferência de tecnologia que venham a contribuir 
para o desenvolvimento econômico e social do país. 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Durante a execução do projeto, toda e qualquer comunicação com a 
Capes deverá ser feita prioritariamente por meio do sistema informatizado indicado na 
documentação do respectivo Programa.

Art. 80. A Capes poderá, a qualquer momento, solicitar informações ou 
documentos adicionais que julgar necessários.

Art. 81. Caso o resultado do projeto ou estudo, inclusive seu relatório, tenha valor 
comercial ou possa levar ao desenvolvimento de um produto ou método envolvendo o 
estabelecimento de uma patente, a troca de informações e a reserva dos direitos, em 
cada caso, ocorrerão de acordo com o estabelecido na Lei de Inovação nº 10.973, de 
2 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 
2005 e a Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 ou atos normativos subsequentes 
que disciplinem a matéria.

Art. 82. Os esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste 
Regulamento ou sobre o instrumento de seleção de programas específicos poderão 
ser obtidos por intermédio do endereço eletrônico de cada programa ou por meio do 
sistema informatizado da Capes.

Art. 83. Os instrumentos de seleção dos programas da DRI da Capes serão 
amparados por este Regulamento, pelos preceitos de direito público e, em especial, 
pelas disposições das seguintes legislações: Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992; 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;  
regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 2005; Decreto nº n˚ 8.977, 
de 30 de janeiro de 2017; Portaria STN nº 840, de 21 de dezembro de 2016 e Portarias 
Capes nº 248, de 19 de dezembro de 2011, nº 59, de 14 de maio de 2013; nº 132, de 
18 de agosto de  2016 ; nº 186, de 29 de setembro de 2017; nºs 201 e 202, de 16 de 
outubro de 2017, pelo Regulamento para Bolsas Internacionais no País, bem como 
suas respectivas alterações ou demais instrumentos normativos relacionados à matéria.
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Art. 84. As normas gerais aqui previstas deverão ser interpretadas em conjunto 
com as normas específicas dos respectivos programas da DRI.

Art. 85. Os casos omissos serão resolvidos pela DRI da Capes.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente da Capes 

ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO DE COORDENADOR(A) DE PROJETO

Nº Processo:
Nº do instrumento de seleção: 
Nome do Programa-Capes:
E-mail do Programa:

1. Pelo presente Termo de Compromisso, {NOMECANDIDATO}, {NACIONALIDADE}, 
residente e domici l iado(a) {LOGRADOUROCANDIDATO} na cidade de 
{CIDADECANDIDATO}, Estado {UFCANDIDATO}, CEP {CEPCANDIDATO}, portador(a) 
do CPF nº {CPFFORMATADO}, detentor(a) do correio eletrônico {EMAILCANDIDATO}, 
doravante denominado COORDENADOR(A), declara aceitar a coordenação de 
projeto de pesquisa concedida pela Capes, subordinando-se às normas aplicáveis 
à concessão e, assumindo, em caráter irrevogável e irretratável, os compromissos e 
obrigações apresentados no Regulamento Geral de Projetos Internacionais da Capes, 
no instrumento de seleção do respectivo programa e os enumerados a seguir: 

I. Estar quite com as obrigações militares, em caso de beneficiário do sexo masculino, 
bem como estar quite com as obrigações eleitorais.

II. Não possuir restrições junto à Dívida Ativa da União ou CADIN - Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal.

III. Fornecer endereço eletrônico e autorizar que o mesmo seja considerado domicílio 
eletrônico para fins de recebimento de comunicações da Capes para qualquer 
finalidade, inclusive intimação e notificação administrativas.

IV. Autorizar o fornecimento do endereço eletrônico registrado no cadastro mantido 
junto a Capes a pesquisadores, quando requeridos para fins de realização de 
pesquisa acadêmica ou científica, ciente de que a participação nas pesquisas é 
facultativa e que a responsabilidade pela utilização das informações fornecidas é 
exclusiva do pesquisador solicitante.

V. Ter ciência de que os recursos serão liberados pela Capes em função de sua 
disponibilidade orçamentária e financeira.

VI. Ter ciência de que os recursos fornecidos pela Capes se destinam específica e 
exclusivamente para execução do Projeto aprovado.
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VII. Utilizar os recursos de acordo com o estabelecido nos Planos de Trabalho aprovados 
pela Capes e dentro do prazo de vigência do Projeto.

VIII. Ter ciência de que o remanejamento de despesas de manutenção de Projeto, se 
houver, deverá ser prévia e formalmente aprovado pela Capes.

IX. Ao publicar ou divulgar, sob qualquer forma, descoberta, invenção, inovação 
tecnológica, patente ou outra produção passível de privilégio decorrente da proteção 
de direitos de propriedade intelectual, obtida durante a pesquisa realizada com 
recursos do governo brasileiro, comunicar à Capes, e prestar informações sobre 
as vantagens auferidas e os registros assecuratórios dos aludidos direitos em seu 
nome. 

X. Ao divulgar, em qualquer meio, ações realizadas ou resultados obtidos sob os 
auspícios do projeto de pesquisa no âmbito do Programa (NOME DO PROGRAMA), 
fazer referência ao financiamento concedido pela Capes, mencionando no idioma 
utilizado para divulgação: “O(a) presente {tipo da ação, trabalho ou resultado 
divulgado} foi realizado com financiamento de projeto de pesquisa pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Brasil (Capes), no âmbito do 
Programa (NOME DO PROGRAMA), processo nº {nº do processo}”.

XI. Ter ciência de que, com relação à concessão de bolsas, o coordenador deverá:
a) indicar bolsista com nível correspondente ao da bolsa concedida, pelo tempo 

regulamentado por instrumento normativo específico e por meio de formulário 
próprio, com desempenho acadêmico de excelência e que obedeça a todos os 
pré-requisitos indicados nos instrumentos normativos da Capes;

b)  ser responsável pelo acompanhamento do bolsista no Brasil e no exterior;
c) comunicar à Capes a substituição do bolsista nos casos em que isso seja previsto 

e permitido;
d) manter em arquivo cópia digital do termo de compromisso e aceitação de bolsa 

de estudos assinado no Brasil ou no exterior por cada bolsista que indicar à 
Capes, no qual o bolsista declara conhecer as regras da bolsa que receberá e 
compromete-se a acatá-las integralmente, devendo, ainda, encaminhar tal cópia 
à Capes, sempre que assim lhe for solicitado.

XII.  Encaminhar os relatórios parciais e finais para acompanhamento do Projeto 
conforme regras da Capes.

XIII.  Realizar todos os procedimentos de prestação de contas anuais e prestação de 
contas final do Projeto conforme regras da Capes. 

XIV. Estar ciente de que estará sujeito às normas da Capes e às condições contidas na 
legislação correlata que rege a execução de auxílios e instrumentos congêneres, 
no que couber.

XV. Para a realização de missão de trabalho no exterior no âmbito do Projeto, obter 
afastamento do país que deverá conter publicação no Diário Oficial da União 
(DOU), do estado ou do município quando se tratar de servidor público. Nos demais 
casos, autorização do dirigente máximo da instituição, constando na redação o 
ônus para a Capes. Fica vedada a realização de missões de trabalho durante o 
período de férias ou licenças, ressalvadas de caráter de aperfeiçoamento.
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XVI. Ter ciência de que não poderá indicar a si próprio como beneficiário de bolsa 
de estudo em qualquer modalidade no âmbito do projeto sob sua coordenação, 
mesmo que deixe a coordenação do projeto, nem cônjuge, dependente ou parente 
até 3º grau, conforme disposto no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010 e na 
Súmula Vinculante nº 13/STF.

XVII. Ter ciência de que não poderá figurar simultaneamente como coordenador de 
mais de um projeto no âmbito do mesmo programa.

XVIII. Ter ciência de que o presente TERMO DE COMPROMISSO DE COORDENADOR 
DE PROJETO é assinado em observância principalmente aos artigos 297, 299, 
302, 304 e 331 do Código Penal Brasileiro, que versam sobre a falsificação de 
documento público e falsidade ideológica, apresentação de documento falso, 
atestado médico falso e desacato a funcionário público, respectivamente.

De acordo,
___________________________,  ______________________________________   
(Cidade-UF)                                             (Data)

________________________________________________
{NOMECANDIDATO}

Portaria GAB Nº 9, de 17 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 18/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Dispensar MIRCEA CLARO MOLLERI, SIAPE 2033156, do encargo de substituto eventual 
do cargo de Coordenador-Geral, DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Acompanhamento 
de Programas e Supervisão de Resultados - CGSR, da Diretoria de Programas e Bolsas 
no País, conforme processo 23038.026591/2016-99.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente
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Portaria GAB Nº 10, de 17 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 18/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Designar FLAVIO GEOVANNI VIEIRA E SILVA, SIAPE 1562268, para exercer o encargo 
de substituto eventual do cargo de Coordenador-Geral, DAS 101.4, da Coordenação-
Geral de Acompanhamento de Programas e Supervisão de Resultados, da Diretoria de 
Programas e Bolsas no País, durante os afastamentos e impedimentos regulamentares 
do titular, conforme processo 23038.000506/2018-24.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 11, de 18 de Janeiro de 2018.
Publicado no DOU de 23/01/2018, seção 2, pág. 10.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR-CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30/1/2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 31 de janeiro de 2017; em observância ao disposto no art. 93 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, bem como no art. 17 do Decreto n° 9.144, de 22 de agosto 
de 2017; e considerando o contido no item 2, inciso I, alínea “b”, da Instrução Normativa 
nº 10, de 30 de novembro de 1993, da Secretaria de Administração Federal, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão da servidora pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, na forma 
abaixo indicada:

Nome: CLAUDIA BARBOSA SANTOS FERREIRA DE SOUZA
Matrícula SIAPE nº: 1631255

Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia

Para: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Cargo a ser ocupado: Gratificação Temporária dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal - GSISTE, de nível superior, da Secretaria de Gestão 
de Pessoas
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Amparo Legal: art. 93, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

Responsabilidade do ônus: órgão cedente

Processo: 23000.043172/2017-20

Art. 2º A cessão poderá ser encerrada a qualquer momento por ato unilateral do cedente, 
do cessionário ou do agente público cedido.

Art. 3º O retorno do agente público ao órgão ou à entidade de origem, quando requerido 
pelo cedente, será realizado por meio de notificação ao cessionário.

Art. 4º Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do servidor, mensalmente, ao 
órgão ou entidade cedente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 12, de 23 de Janeiro de 2018.
Publicada no Boletim de Serviço, Edição Especial Nº 1 de Janeiro.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 
NÍVEL SUPERIOR – CAPES, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 8.977, de 30/01/2017, publicado no Diário Oficial da União de 31/01/2017, 
e pela Portaria CAPES nº 164, de 11/11/2013, publicada no Boletim de Serviço de 
novembro de 2013, 

Considerando o disposto nos autos do processo nº 23038.017091/2016-66,

Resolve:

Art. 1º Homologar o estágio probatório e confirmar no respectivo cargo da Carreira de 
Ciência e Tecnologia os servidores informados abaixo, os quais completaram três anos 
de efetivo exercício, declarando-os estáveis no serviço público.

Número do Processo Nome SIAPE Cargo Vigência 
do Estágio

23038.020073/2017-42 ALANA GAGLIARDI 
MADEIRA BLUM KUNTZ 1048981

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

15/12/14 a 
14/12/17
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Número do Processo Nome SIAPE Cargo Vigência 
do Estágio

23038.020143/2017-62 CARLA SIMONE DA 
SILVA BARROS 1087150 Analista em Ciência 

e Tecnologia
15/12/14 a 
14/12/17

23038.020145/2017-51
CAROLINA 
MAGALHÃES 
WANDERLEI DE 
CARVALHO

1810201 Analista em Ciência 
e Tecnologia

15/12/14 a 
22/12/17

23038.020074/2017-97 DANIELA CÔCO 2183751 Analista em Ciência 
e Tecnologia

05/01/15 a 
04/01/18

23038.020075/2017-31 DANIELLE SOARES 
SANTANA 2183710 Analista em Ciência 

e Tecnologia
15/12/14 a 
14/12/17

23038.020077/2017-21 EDSER TAKAHASHI DE 
OLIVEIRA 1025267

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

15/12/14 a 
15/12/17

23038.020078/2017-75 FABIANA SANTOS 
PEREIRA 2684250

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

08/12/14 a 
07/12/17

23038.020079/2017-10 GABRIEL COSTA 
RESENDE 2013848 Analista em Ciência 

e Tecnologia
07/12/14 a 
06/12/17

23038.020080/2017-44 HAYDEE VIEIRA 
SOARES 2183231

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

15/12/14 a 
14/12/17

23038.020081/2017-99 INAÊ MURRIETA COSTA 1043097 Analista em Ciência 
e Tecnologia

08/12/14 a 
19/12/17

23038.020082/2017-33 JÚLIO CESAR PIFFERO 
DE SIQUEIRA 2181281 Analista em Ciência 

e Tecnologia
08/12/14 a 
09/12/17

23038.020083/2017-88 KLINSMANN DE 
OLIVEIRA BRAGA 2182684

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

15/12/14 a 
14/12/17

23038.020084/2017-22 LEIA SANDRA PEREIRA 
DE OLIVEIRA 2182368

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

15/12/14 a 
14/12/17

23038.020085/2017-77 LEONARDO ÂNGELO 
DE ARAUJO ANDRADE 2802721 Analista em Ciência 

e Tecnologia
08/12/14 a 
07/12/17

23038.020088/2017-19 LUILSON LOBATO 
LAURINDO 2183339

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

15/12/14 a 
14/12/17

23038.020090/2017-80 MAYRA GRAVINA DE 
CASTRO GOBBATO 2182364 Analista em Ciência 

e Tecnologia
15/12/14 a 
15/12/17

23038.020091/2017-24 NILO SANTOS DA SILVA 2183615
Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

23/12/14 a 
22/12/17
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Número do Processo Nome SIAPE Cargo Vigência 
do Estágio

23038.020092/2017-79 PABLO GABRIEL 
FERREIRA 2183381 Analista em Ciência 

e Tecnologia
15/12/14 a 
17/12/17

23038.020094/2017-68 PATRÍCIA DANIELE 
OLIVEIRA DE ALARCÃO 2183248 Analista em Ciência 

e Tecnologia
15/12/14 a 
14/12/17

23038.020095/2017-11 PAULO KHOURY 
FREIRE 2671988 Analista em Ciência 

e Tecnologia
08/12/14 a 
07/12/17

23038.020097/2017-00 POLIANA OLIVEIRA 
MONTEIRO 1861880

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

15/12/14 a 
14/12/17

23038.020098/2017-46 PRISCILA BEARZI 
RAMALHO 1991082 Analista em Ciência 

e Tecnologia
15/12/14 a 
15/12/17

23038.020099/2017-91 REGINALDO ALVES 
DOS SANTOS 1082631

Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

31/12/14 a 
02/01/18

23038.020100/2017-87
SHAHUANA LÍVIA 
CRYSTAL BREUCHA 
MOREIRA ANTUNES 
NETTO

2183216
Assistente 
em Ciência e 
Tecnologia

15/12/14 a 
14/12/17

23038.020102/2017-76 TAINÁ FLOR BENTO 1112615 Analista em Ciência 
e Tecnologia

15/12/14 a 
14/12/17

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 13, de 24 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 25/01/18 – seção 2 – pág. 12

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 
NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de  30 de janeiro de 2017 e, considerando o 
disposto na Lei nº 12.527, de 10 de novembro de 2011, resolve:

Art.1º Designar a servidor PEDRO ARCANJO MATOS, SIAPE: 1663731, para exercer 
as atribuições estabelecidas no artigo 40 da Lei nº 12.527, de 10 de novembro de 2011, 
no âmbito desta Fundação.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 18, de 1º de março de 2016, publicada no Diário Oficial 
da União de 4 de março de 2016, seção 2, pág. 17.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 14, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Dispensar FRANCISCO ARAUJO DE ALMEIDA NETO, SIAPE 1670903, do encargo 
de substituto eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da Coordenação de 
Sistemas de Apoio a Educação - CSAE, da Coordenação-Geral de Sistemas, da Diretoria 
de Tecnologia da Informação, conforme processo 23038.020377/2017-18.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 15, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Designar GABRIEL COSTA RESENDE, SIAPE 1013848, para exercer o encargo 
de substituto eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da  Coordenação de 
Sistemas de Apoio a Educação - CSAE, da Coordenação-Geral de Sistemas, da Diretoria 
de Tecnologia da Informação, conforme processo 23038.001619/2018-47.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente
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Portaria GAB Nº 16, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Dispensar GILENE DO ESPIRITO SANTO BORGES GOMES, SIAPE 1670879, do 
encargo de substituta eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da Coordenação 
de Sistemas de Auxílios, Bolsas e Convênios - CSAB, da Coordenação-Geral de Sistemas, 
da Diretoria de Tecnologia da Informação, conforme processo 23038.001584/2018-46.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 17, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Designar ROOSEVELT AGUIAR SILVA, SIAPE 1666477, para exercer o encargo 
de substituto eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da  Coordenação de 
Sistemas de Auxílios, Bolsas e Convênios - CSAB, da Coordenação-Geral de Sistemas, 
da Diretoria de Tecnologia da Informação, conforme processo 23038.001603/2018-34.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente
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Portaria GAB Nº 18, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Dispensar ROOSEVELT AGUIAR SILVA, SIAPE 1666477, do encargo de 
substituto eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da Coordenação de Sistemas 
da Avaliação da Pós-Graduação - CSPAG, da Coordenação-Geral de Sistemas, da 
Diretoria de Tecnologia da Informação, conforme processo 23038.001589/2018-79.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 19, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Designar FRANCISCO ARAUJO DE ALMEIDA NETO, SIAPE 1670903, para 
exercer o encargo de substituto eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, 
da  Coordenação de Sistemas da Avaliação da Pós-Graduação - CSPAG, da 
Coordenação-Geral de Sistemas, da Diretoria de Tecnologia da Informação, conforme 
processo 23038.001614/2018-14.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente
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Portaria GAB Nº 20, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Dispensar LUILSON LOBATO LAURINDO, SIAPE 2183339, do encargo de 
substituto eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da Coordenação 
de Acompanhamento de Bolsistas no Exterior - CAB, da Coordenação-Geral 
de Bolsas e Projetos, da Diretoria de Relações Internacionais, conforme 
processo 23038.025992/2016-21.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 21, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Designar VALERIA CRISTINA LIMA CARVALHO, SIAPE 2993951, para exercer 
o encargo de substituta eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, 
da  Coordenação de Acompanhamento de Bolsistas no Exterior - CAB, da Coordenação-
Geral de Bolsas e Projetos, da Diretoria de Relações Internacionais, conforme 
processo 23038.001526/2018-12.

 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente
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Portaria GAB Nº 22, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Dispensar JORGE MELO DE OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR, SIAPE 1671984, do 
encargo de substituto eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da Coordenação 
de Serviços Administrativos - CSA, da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, da 
Diretoria de Gestão, conforme processo 23038.014434/2017-11.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 23, de 26 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 29/01/18 – seção 2 – pág. 11

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria MEC nº 1.015, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de outubro de 2015, pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, pela Portaria CAPES nº 105, de 
25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, bem 
como pela Portaria CAPES nº 146, de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de julho de 2017, resolve:

Designar ELBA JANE BASTOS PEREIRA, SIAPE 2032675, para exercer o encargo 
de substituta eventual do cargo de Coordenador, FCPE 101.3, da  Coordenação de 
Serviços Administrativos - CSA, da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, da 
Diretoria de Gestão, conforme processo 23038.001437/2018-76.

ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente
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Portaria GAB Nº 24, de 31 de Janeiro de 2018.
Publicada no DOU de 1º/02/18 – seção 2 – pág. 14 e 15.
 
O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 8977, de 30/01/2017, e

CONSIDERANDO o constante dos autos no processo nº 23038.001557/2018-73 
(relacionados aos processos nº 23038.017388/2016-21 e nº 23038.017394/2016-89);

CONSIDERANDO a necessidade de criar instrumentos operacionais de repasses 
financeiros às instituições e aos programas de fomento à pós-graduação e o status 
atual do fomento e;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar os critérios de distribuição de bolsas e 
recursos aos programas institucionais de apoio à pós-graduação no país,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho que será composto pelos seguintes membros:

I - representantes do Fórum de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação - FOPROP: 

a. Luis da Cunha Lamb, Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul - UFRGS; suplente: Beatriz Ronchi Telles – INPA;

b. Maria Teresa Cartaxo Muniz - Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa da 
Universidade de Pernambuco – UPE; suplente: Marcelo Henrique Napimoga – SL 
Mandic;

c. Marcos Ventura Faria – Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade 
Estadual do Centro-Oeste  - UNICENTRO; suplente: Maria José Lima da Silva – 
UEPB- PB;

d. Paula Cristina Trevilatto - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Pontifícia 
Universidade Católica do Paraná – PUCPR; suplente: Sérgio de Morais Hanriot - 
PUC- MG.

 
II - representantes da CAPES:

a) Geraldo Nunes Sobrinho, Diretor de Programas e Bolsas no País; suplente: 
Adalberto Grassi Carvalho;

b) Adalberto Grassi Carvalho -  Coordenador -Geral de Desenvolvimento Setorial e 
Institucional (CGSI): suplente: Paulo Khoury Freire;

c) Alexandre Marafon Favero – Coordenador-Geral de Acompanhamento de Programas 
e Supervisão de Resultados (CGSR); suplente: Flávio Geovanni Vieira e Silva; e
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d) Tarcísio Teixeira Alves Júnior – Coordenador- Geral de Programas Estratégicos 
(CGPE): suplente: Julio Cesar Piffero de Siqueira.

 
Art. 2º Atribuições do Grupo de Trabalho:

I -  analisar os instrumentos operacionais utilizados para repasses financeiros aos 
programas de fomento à pós-graduação;

II - após essa análise, sugerir novos instrumentos operacionais para melhorar os fluxos 
de repasses financeiros às instituições;

III - realizar diagnósticos dos critérios de distribuição de bolsas e recursos dos 
programas institucionais de fomento à pós-graduação no país;

IV - avaliar o impacto da aplicação desses critérios no Sistema Nacional de Pós-
graduação - SNPG; e

V -  Elaborar relatório conclusivo dos trabalhos realizados pela comissão.
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho poderá contar com a colaboração técnica de servidores 
designados por outros órgãos, para subsidiar as diferentes etapas descritas nos artigos 
anterior.

Art. 4º Tornar sem efeito as Portarias nº 21 e  nº 22, de 30 de janeiro de 2017 e publicadas 
na Seção 2, página 21 de 1 de fevereiro de 2017.

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá um prazo até dezembro de  2018 para apresentar a 
conclusão dos trabalhos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente

Portaria GAB Nº 25, de 31 de Janeiro de 2018.

Institui Grupo de Trabalho para recomendar, executar 
ou acompanhar estratégias do Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos (PGRS) no âmbito da CAPES.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições estatutárias que lhe foram 
conferidas pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, e das competências 
regimentais conferidas pela Portaria nº 105, de 25 de maio de 2017, conforme instruído 
no processo nº 23038.020514/2017-14,
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RESOLVE:

Art. 1º  Instituir Grupo de Trabalho (GT) para recomendar, executar ou acompanhar 
estratégias do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) no âmbito da 
CAPES.

Art. 2º O GT será presidido por Vilson Alves dos Santos, e na sua ausência, 
por Giulliano Amaral Viana , e composto pelos seguintes membros:
I -  Andre Luiz Brasil Varandas Pinto;
II -  Cláudia Garaza Barbieri;
III -  Edson Ferreira de Morais;
IV -  Felipe Gomes Penteado;
V -  Flávio Geovanni Vieira e Silva;
VI -  Izabel Pessoa;
VII -  Juliana Moccellin;
VIII - Lucas Lopes Santana;
IX -  Marianna Carminatti Martins Papa;
X -  Marta Elias Ribeiro de Oliveira;
XI -  Pedro Arcanjo Matos;
XII -  Rubens Wilfredy da Silva Sousa;
XIII -  Ruy Gonçalves Silva;
XIV - Sebastião de Araujo Costa;
XV - Silvio dos Santos Salles;
XVI - Zena Martins;

Parágrafo único. O grupo terá o apoio técnico de colaboradores terceirizados para a 
execução de suas atividades.

Art. 3º  O GT terá as seguintes atribuições:

I - Executar ou acompanhar estratégias e ações pactuadas referente ao Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS);

II - Recomendar, executar ou acompanhar estratégias e ações aditivas ou corretivas 
do PGRS.

Art. 4º  As reuniões do grupo seguirão o seguinte fluxo de trabalho:

I - Levantamento, mediante a consolidação de informações e sugestões trazidas pelos 
membros ou recebidas por qualquer canal;

II - Convite, que será expedido pela coordenação e no qual constará, no mínimo, a 
relação dos membros e os tópicos iniciais de discussão, além da data, do local e 
da hora de reunião;

III - Deliberação, ocasião na qual os tópicos, os casos discutidos, as recomendações 
e as decisões serão reduzidas a termo, na forma de ata;

IV - Publicação, com o encaminhamento da ata para inclusão no Boletim de Serviço.
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Parágrafo único. O grupo terá autonomia para adotar outras técnicas e formas de 
trabalho, desde que obedecida a forma e as formalidades mínimas fixadas neste artigo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 183, de 08 de dezembro de 2009.
 
ABILIO A. BAETA NEVES
Presidente
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Diretoria de Gestão – DGES

Portaria DGES Nº 1, de 04 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria Casa Civil n° 1.633, publicada no Diário Oficial da União de 9 de 
agosto de 2016, resolve:
 
Art. 1º Designar como gestores, para representar esta Fundação junto ao Contrato 
33/2017, firmado com a empresa TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANÇAS 
LTDA, CNPJ nº 08.290.111/0001-91, os servidores indicados abaixo: 

Contrato 33/2017 - TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANÇAS LTDA
Gestor Titular Gestor Substituto

SEBASTIÃO DE ARAUJO COSTA ANTONIO ALVES SOBRINHO

CPF: 280.996.131-04 CPF: 357.928.331-68

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
 
ANDERSON LOZI DA ROCHA
Diretor

Portaria DGES Nº 2, de 05 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º  Designar como gestores e fiscais de contrato de TI, de acordo com os incisos 
V a VIII, art. 2º, IN 4/2014, para representar esta Fundação na contratação realizada 
junto à empresa REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA - RNP, CNPJ nº 
03.508.097/0001-36, Contrato 31/2017, os seguintes servidores:
 
Gestor:
Ubatânia Gonçalves Xavier - CPF: 584.211.571-91
Gustavo Jardim Portella - CPF: 785.517.491-53 (substituto)
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Fiscal Técnico:
Edmilson Coelho Chaves Júnior- CPF:  602.330.871-68
Francisco Araújo de Almeida Neto - CPF: 666.485.722-72
 
Fiscal Requisitante:
Talita Moreira de Oliveira - CPF: 054.275.956-00
Manoel Brod Siqueira - CPF:  697.950.961-68
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 3, de 11 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO  DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria MEC n° 1.184, publicada no Diário Oficial da União de 26 de 
outubro de 2016, resolve:
 
Art. 1º Designar como gestores, para representar esta Fundação junto ao Contrato 
42/2017, firmado com a GREEN AMBIENTAL E RECICLAGEM LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ: 26.452.124/0001-00, os servidores indicados abaixo: 

Contrato 42/2017  – GREEN AMBIENTAL E RECICLAGEM LTDA-ME.

Gestor Titular Gestor Substituto
Sebastião de Araújo Costa Vilson Alves dos Santos 

CPF: 280.996.131-04 CPF: 292.695.981-87

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 4, de 12 de janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
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Rescindir o Contrato nº 07/2015, firmado com DANIELA FERREIRA DE PAIVA, matrícula 
SIAPE nº 2270044, para a prestação de serviços técnicos por tempo determinado sem 
vínculo efetivo, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, referido 
na alínea “j” do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
com a redação dada Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, no posto de trabalho 
de Analista de Sistemas, para desempenho de atividades técnicas de complexidade 
gerencial, de tecnologia da informação e de engenharia sênior (inciso V, art.8º, Decreto 
nº 4.748/2003), tornando a medida efetiva a partir de 06 de janeiro de 2018.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 5, de 12 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Rescindir o Contrato nº 09/2015, firmado com LEONARDO COSTA LIMA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 2269764, para a prestação de serviços técnicos por tempo 
determinado sem vínculo efetivo, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 
CAPES, referido na alínea “j” do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, com a redação dada Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, no posto de 
trabalho de Analista de Sistema Operacional, para desempenho de atividades técnicas 
de complexidade gerencial, de tecnologia da informação e de engenharia sênior (inciso 
V, art.8º, Decreto nº 4.748/2003), tornando a medida efetiva a partir de 31 de dezembro 
de 2017.  
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 6, de 12 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
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Art. 1º Designar como gestores, para representar esta Fundação junto ao Contrato 
03/2016, firmado com a Espaço & Forma Móveis e Divisórias Ltda., inscrita no CNPJ: 
37.977.691/0007-83, os servidores indicados abaixo: 

Contrato 03/2016  – ESPAÇO E FORMA MÓVEIS E DIVISÓRIAS LTDA.

Gestor Titular Gestor Substituto
Sebastião de Araújo Costa Vilson Alves dos Santos 

CPF: 280.996.131-04 CPF: 292.695.981-87

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
  
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 7, de 17 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º Designar como gestores, para representar esta Fundação junto ao Contrato 
35/2017, firmado com a GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ: 90.180.605/0001-
02, os servidores indicados abaixo: 

Contrato 35/2017  – GENTE SEGURADORA SA.
Gestor Titular Gestor Substituto

Gerson de Sousa Filho Izael Alves de Souza  

CPF: 116.624.501-25 CPF: 292.672.341-53

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto
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Portaria DGES Nº 8, de 19 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Rescindir o Contrato nº 03/2015, firmado com ARCANJO GABRIEL RODRIGUES 
ARCANJO, matrícula SIAPE nº 2269997, para a prestação de serviços técnicos por 
tempo determinado sem vínculo efetivo, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – CAPES, referido na alínea “j” do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, com a redação dada Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 
2008, no posto de trabalho de Analista de Sistemas, para desempenho de atividades 
técnicas de complexidade gerencial, de tecnologia da informação e de engenharia 
sênior (inciso V, art.8º, Decreto nº 4.748/2003), tornando a medida efetiva a partir de 
09 de janeiro de 2018.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 9, de 24 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º  Designar como gestores e fiscais de contrato de TI, de acordo com os incisos 
V a VIII, art. 2º, IN 4/2014, para representar esta Fundação na contratação realizada 
junto à empresa GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS E PESQUISAS LTDA, CNPJ 
02.593.165/0001-40, Contrato nº 34/2017, os seguintes servidores:

Contrato 34/2017 – GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS E PESQUISAS LTDA
Função Nome CPF

Gestor Titular Carlos Eduardo Marinho de Almeida 943.000.891-91
Gestor Substituto Gustavo Jardim Portella 785.517.491-53
Fiscal Técnico Gabriel Costa Resende 993.385.991-91
Fiscal Técnico Edmilson Coelho Chaves Júnior 602.330.871-68
Fiscal Técnico Gilene do Espírito Santo Borges 644.583.001-30
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Contrato 34/2017 – GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS E PESQUISAS LTDA
Função Nome CPF

Fiscal Técnico Patrícia Amaral 610.937.001-06
Fiscal Técnico Daniel Carvalho Resende 778.377.621-34

Fiscal Requisitante Sandro de Oliveira Araújo 486.011.441-87
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 10, de 24 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º  Designar como gestores e fiscais de contrato de TI, de acordo com os incisos V 
a VIII, art. 2º, IN 4/2014, para representar esta Fundação na contratação realizada junto 
à empresa  MBA Tecnologia LTDA., CNPJ 05.340.845/0001-40, Contrato nº 36/2015, 
os seguintes servidores:

Contrato 36/2015 – MBA tecnologia Ltda.

Nome CPF Função
Roosevelt Aguiar Silva 658.703.951-00 Gestor Titular
Gilene do Espírito Santo Borges 644.583.001-30 Gestor Substituto
Gabriel Costa Resende 993.385.991-91 Fiscal Técnico
Edmilson Coelho Chaves Júnior 602.330.871-68 Fiscal Técnico
Francisco Araújo de Almeida Neto 666.485.722-72 Fiscal Técnico
Miguel Araújo da Cunha 045.309.894-02 Fiscal Técnico
Gilene do Espírito Santo Borges 644.583.001-30 Fiscal Requisitante
Alexandre Magalhães Martins 301.605.961-49 Fiscal Requisitante

Katyusha Madureira Loures de Souza 715.915.401-00 Fiscal Requisitante

Manoel Brod Siqueira 697.950.961-68 Fiscal Requisitante

Darson Astorga de La Torre 352.264.121-34 Fiscal Requisitante
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Art. 2º  Torna sem efeito a Portaria DGES Nº 150, de 19 de julho de 2017 (SEI 0474652).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 11, de 24 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º Art. 1º  Designar para representar esta Fundação, em atendimento aos incisos 
V a VIII do art. 2º, IN 04/2014, como gestores e fiscais do Contrato nº 06/2014, 
firmado com a empresa ELOGROUP Desenvolvimento e Consultoria Ltda., CNPJ: 
08.670.505/0003-37, os seguintes servidores:

Contrato 06/2014 – ELOGROUP Desenvolvimento e Consultoria  LTDA.
Nome CPF Função

Hermógenes Ramos Batista Correia 699.569.521-68 Gestor Titular
Ubatânia Gonçalves Xavier 584.211.571-91 Gestor Substituto
Cássia Portugal Barroso Abdo 179.070.801-00 Fiscal Técnico
Sandro de Oliveira Araújo 486.011.441-87 Fiscal Requisitante DTI
Reginaldo Alves dos Santos 308.655.731-15 Fiscal Requisitante DGES
Paulo Sérgio Parro 334.202.701-00 Fiscal Requisitante DEB
Manoel Brod Siqueira 697.950.961-68 Fiscal Requisitante DAV
Adi Balbinot Júnior 759.692.621-53 Fiscal Requisitante DRI
Tarcísio Teixeira Alves Júnior 410.618.703-59 Fiscal Requisitante DPB
Alexandre Magalhães Martins 301.605.961-49 Fiscal Requisitante DED
Cláudio Celso Soares de Oliveira 710.546.691-04 Fiscal Requisitante GAB

Lucas Resende Salviano 844.673.981-04 Fiscal Requisitante GAB

Art. 2º  Fica revogada a PORTARIA DGES Nº 224, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017 
(SEI 0572153).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto



55

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

Portaria DGES Nº 12, de 24 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º  Designar como gestores e fiscais de contrato de TI, de acordo com os incisos 
V a VIII, art. 2º, IN 4/2014, para representar esta Fundação no Contrato 34/2016 
realizado junto à empresa ALGAR TI CONSULTORIA S/A., CNPJ 05.510.654/0001-89, 
os seguintes servidores:

Contrato 34/2016 – ALGAR TI CONSULTORIA S/A.
Nome CPF Função

Fabiano Moreira de Aguilar 069.292.476-00 Gestor Titular
Gilene do Espírito Santo Borges Gomes 644.583.001-30 Gestor Substituto
Angélica Raquel de S. Oliveira 006.218.061-45 Fiscal Técnico

Gilene do Espírito Santo Borges Gomes 644.583.001-30 Fiscal Requisitante

Art. 2º  Tornar sem efeito a Portaria DGES Nº 127, de 23/06/2017 (SEI 0451722).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 13, de 24 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º  Designar como gestores e fiscais de contrato de TI, de acordo com os incisos 
V a VIII, art. 2º, IN 4/2014, para representar esta Fundação na contratação realizada 
junto à empresa Eficácia Organização Ltda. ME, CNPJ 00.665.620/0001-40, Contrato nº 
40/2014, os seguintes servidores:
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Contrato 40/2014 – Eficácia Organização LTDA-ME.

Função Nome CPF
Gestor Titular Roosevelt Aguiar Silva 658.703.951-00
Gestor Substituto Gilene do Espírito Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Fiscal Técnico e Requisitante Gabriel Costa Resende 993.385.991-91
Fiscal Técnico e Requisitante Edmilson Coelho Chaves Júnior 602.330.871-68
Fiscal Técnico Francisco Araújo de Almeida Neto 666.485.722-72

Fiscal Requisitante Gilene do Espírito Santo Borges 644.583.001-30

Art. 2º  Torna sem efeito a Portaria DGES Nº 28, de 25 de fevereiro de 2016 (SEI 
0033679).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 14, de 24 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º  Designar como gestores e fiscais de contrato de TI, de acordo com os incisos V 
a VIII, art. 2º, IN 4/2014, para representar esta Fundação na contratação realizada junto 
à empresa Indra Brasil Soluções e Serviços Tecnológicos S/A., CNPJ 01.645.738/0001-
79, Contrato nº 30/2014, os seguintes servidores:
 

Contrato 30/2014 – Indra Brasil Soluções e Serviços Tecnológicos S/A

Função Nome CPF
Gestor Titular Roosevelt Aguiar Silva 658.703.951-00
Gestor Substituto Gilene do Espírito Santo Borges Gomes 644.583.001-30
Fiscal Técnico e Requisitante Gabriel Costa Resende 993.385.991-91
Fiscal Técnico e Requisitante Edmilson Coelho Chaves Júnior 602.330.871-68
Fiscal Técnico Francisco Araújo de Almeida Neto 666.485.722-72
Fiscal Técnico Cláudio Alberto de Andrade Florentino 352.123.651-04
Fiscal Técnico Herbert Lopes da Silva Filho 433.867.097-53
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Contrato 30/2014 – Indra Brasil Soluções e Serviços Tecnológicos S/A
Função Nome CPF

Fiscal Técnico Meiriane de Fátima Gomes de Sousa 711.275.501-87

Fiscal Requisitante Gilene do Espírito Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Art. 2º  Torna sem efeito a Portaria DGES Nº 133, de 06 de julho de 2017 (SEI 0462949).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 15, de 24 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º  Designar como gestores e fiscais de contrato de TI, de acordo com os incisos 
V e VIII, art. 2º, IN 4/2014, para representar esta Fundação no Contrato Nº 13/2014 
junto à empresa RSI INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 72.827.405/0004-51, os seguintes 
servidores: 
 

Contrato 13/2014 – RSI Informática Ltda.

Função Nome CPF
Gestor Titular Fabiano Moreira de Aguilar 069.292.476-00
Gestor Substituto Gilene do Espírito Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Fiscal Técnico Angélica Raquel de S. Oliveira 006.218.061-45

Fiscal Técnico Francisco Araújo de Almeida Neto 666.485.722-72

Fiscal Requisitante Gilene do Espírito Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Art. 2º  Tornar sem efeito a Portaria DGES nº 189, de 27/09/2017 (SEI 0524082).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto
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Portaria DGES Nº 16, de 24 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º Designar como gestores e fiscais de contrato de TI, de acordo com os 
incisos V a VIII do art. 2º da IN 04/2014, para representar esta Fundação junto ao 
Contrato nº 41/2016 firmado com a empresa Stefanini Consultoria e Assessoria em 
Informática S.A., CNPJ 58.069.360/0001-20, os seguintes servidores:

Contrato 41/2016 – Stefanini Consultoria e Assessoria em Informática S.A.

Nome CPF Função
ROOSEVELT AGUIAR SILVA 658.703.951-00 Gestor Titular
GILENE DO ESPÍRITO SANTO BORGES GOMES 644.583.001.30 Gestor Substituto
EDMILSON COELHO CHAVES JUNIOR 602.330.871-68 Fiscal Técnico
GABRIEL COSTA RESENDE 993.385.991-91 Fiscal Técnico
FRANCISCO ARAÚJO DE ALMEIDA NETO 666.485.722-72 Fiscal Técnico

GILENE DO ESPÍRITO SANTO BORGES GOMES 644.583.001-30 Fiscal Requisitante

Art. 2º  Tornar sem efeito a Portaria DGES Nº 11, de 13/01/2017 (SEI 0312799).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 18, de 31 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º Designar para constituir a Comissão de Inventário de Patrimônio da CAPES 
os seguintes membros:

I - Gerson de Souza Filho, Assistente em C&T, Matrícula SIAPE n° 45767, CPF n° 
116.624.50125;
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II - Izael Alves de Souza, Assistente em C&T, Matrícula SIAPE n° 45833, CPF n° 
292.672.34153;

III - Vilson Alves dos Santos, Auxiliar em C&T, Matrícula Siape n° SIAPE 45846, CPF 
n° 292.695.98187. 

Art. 2 º Designar para constituir a Comissão de Inventário de Almoxarifado da 
CAPES os seguintes membros: 
I ‐ Jorge Melo de Oliveira de Souza Júnior, Assistente em C&T, Matrícula SIAPE n° 

1671984, CPF n° 035.376.347‐0;
II ‐ Sebastião de Araujo Costa, Assistente em C&T, Matrícula SIAPE n°435715, CPF 

n° 280.996.131‐04;
III ‐ Vilson Alves dos Santos, Auxiliar em C&T, Matrícula Siape n° SIAPE 45846, CPF 

n° 292.695.981‐87.
 
Art. 3º Fixar prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto

Portaria DGES Nº 19, de 31 de Janeiro de 2018.

O DIRETOR DE GESTÃO SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria CAPES nº 1.184, de 25 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2016, e pelo Decreto nº 8.977, de 30 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2017, resolve:
 
Art. 1º Designar como gestores, para representar esta Fundação junto 
ao Contrato 01/2018, firmado com a VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ: 01.017.250/0001-05, os servidores indicados abaixo: 

Contrato 01/2018  – VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Gestor Titular Gestor Substituto

Elton Viera de Jesus Matheus Jose Krasota Eleto 

CPF: 289.519.211-15 CPF: 005.474.111-46

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
 
WEDER MATIAS VIEIRA
Diretor Substituto
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Diretoria de Gestão – DGES

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGLOG

Coordenação de Contratos - CCO 

Gestores de Contratos Firmandos em Janeiro de 2018.

CONTRATO CNPJ NUM SETOR RESPONSÁVEL CPF DT 
ASS.

Stefanini 
Consultoria e 
Assessoria em 
Informática S.A

58.069.360/0001-20 41/2016 DTI

ROOSEVELT 
AGUIAR SILVA 658.703.951-00

24/01

GILENE DO 
ESPÍRITO SANTO 
BORGES GOMES

644.583.001.30

EDMILSON COELHO 
CHAVES JUNIOR 602.330.871-68

GABRIEL COSTA 
RESENDE 993.385.991-91

FRANCISCO 
ARAÚJO DE 
ALMEIDA NETO

666.485.722-72

GILENE DO 
ESPÍRITO SANTO 
BORGES GOMES

644.583.001-30

RSI INFORMÁTICA 
LTDA 72.827.405/0004-51 13/2014 DTI

Fabiano Moreira de 
Aguilar 069.292.476-00

24/01

Gilene do Espírito 
Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Angélica Raquel de 
S. Oliveira 006.218.061-45

Francisco Araújo de 
Almeida Neto 666.485.722-72

Gilene do Espírito 
Santo Borges Gomes 644.583.001-30
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CONTRATO CNPJ NUM SETOR RESPONSÁVEL CPF DT 
ASS.

Indra Brasil 
Soluções 
e Serviços 
Tecnológicos S/A

01.645.738/0001-79 30/2014 DTI

Roosevelt Aguiar 
Silva 658.703.951-00

24/01

Gilene do Espírito 
Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Gabriel Costa 
Resende 993.385.991-91

Edmilson Coelho 
Chaves Júnior 602.330.871-68

Francisco Araújo de 
Almeida Neto 666.485.722-72

Cláudio Alberto de 
Andrade Florentino 352.123.651-04

Herbert Lopes da 
Silva Filho 433.867.097-53

Meiriane de Fátima 
Gomes de Sousa 711.275.501-87

Gilene do Espírito 
Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Eficácia 
Organização Ltda. 
ME

00.665.620/0001-40 40/2014 DTI

Roosevelt Aguiar 
Silva 658.703.951-00

24/01

Gilene do Espírito 
Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Gabriel Costa 
Resende 993.385.991-91

Edmilson Coelho 
Chaves Júnior 602.330.871-68

Francisco Araújo de 
Almeida Neto 666.485.722-72

Gilene do Espírito 
Santo Borges 644.583.001-30

ALGAR TI 
CONSULTORIA 
S/A., 

05.510.654/0001-89 34/2016 DTI

Fabiano Moreira de 
Aguilar 069.292.476-00

24/01

Gilene do Espírito 
Santo Borges Gomes 644.583.001-30

Angélica Raquel de 
S. Oliveira 006.218.061-45

Gilene do Espírito 
Santo Borges Gomes 644.583.001-30
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CONTRATO CNPJ NUM SETOR RESPONSÁVEL CPF DT 
ASS.

ELOGROUP 
Desenvolvimento 
e Consultoria 
Ltda., 

08.670.505/0003-37 06/2014 DTI

Hermógenes Ramos 
Batista Correia 699.569.521-68

24/01

Ubatânia Gonçalves 
Xavier 584.211.571-91

Cássia Portugal 
Barroso Abdo 179.070.801-00

Sandro de Oliveira 
Araújo 486.011.441-87

Reginaldo Alves dos 
Santos 308.655.731-15

Paulo Sérgio Parro 334.202.701-00

Manoel Brod Siqueira 697.950.961-68

Adi Balbinot Júnior 759.692.621-53

Tarcísio Teixeira 
Alves Júnior 410.618.703-59

Alexandre Magalhães 
Martins 301.605.961-49

Cláudio Celso Soares 
de Oliveira 710.546.691-04

Lucas Resende 
Salviano 844.673.981-04

MBA Tecnologia 
LTDA 05.340.845/0001-40 36/2015 DTI

Roosevelt Aguiar 
Silva 658.703.951-00

24/18

Gilene do Espírito 
Santo Borges 644.583.001-30

Gabriel Costa 
Resende 993.385.991-91

Edmilson Coelho 
Chaves Júnior 602.330.871-68

Francisco Araújo de 
Almeida Neto 666.485.722-72

Miguel Araújo da 
Cunha 045.309.894-02

Gilene do Espírito 
Santo Borges 644.583.001-30

Alexandre Magalhães 
Martins 301.605.961-49

Katyusha Madureira 
Loures de Souza 715.915.401-00

Manoel Brod Siqueira 697.950.961-68

Darson Astorga de 
La Torre 352.264.121-34
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CONTRATO CNPJ NUM SETOR RESPONSÁVEL CPF DT 
ASS.

GARTNER DO 
BRASIL SERVIÇOS 
E PESQUISAS 
LTDA

02.593.165/0001-40 34/2017 DTI

Carlos Eduardo 
Marinho de Almeida 943.000.891-91

24/01

Gustavo Jardim 
Portella 785.517.491-53

Gabriel Costa 
Resende 993.385.991-91

Edmilson Coelho 
Chaves Júnior 602.330.871-68

Gilene do Espírito 
Santo Borges 644.583.001-30

Patrícia Amaral 610.937.001-06

Daniel Carvalho 
Resende 778.377.621-34

Sandro de Oliveira 
Araújo 486.011.441-87

GENTE 
SEGURADORA S/A 90.180.605/0001-02 35/2017 CGLOG

Gerson de Sousa 
Filho 116.624.501-25

17/01
Izael Alves de Souza  292.672.341-53

Espaço & Forma 
Móveis e Divisórias 
Ltda

37.977.691/0007-83 03/2016

Sebastião de Araújo 
Costa 280.996.131-04

12/01
Vilson Alves dos 
Santos 292.695.981-87

VOETUR 
TURISMO E 
REPRESENTA-
ÇÕES LTDA

01.017.250/0001-05 01/2018 CGLOG
Elton Viera de Jesus 289.519.211-15

31/01Matheus Jose 
Krasota Eleto 005.474.111-46

TRANSPORTA-
DORA NEY DAS 
MUDANÇAS LTDA

08.290.111/0001-91 33/2017 CGLOG

SEBASTIÃO DE 
ARAUJO COSTA 280.996.131-04 

04/01
ANTONIO ALVES 
SOBRINHO 357.928.331-68

REDE NACIONAL 
DE ENSINO E 
PESQUISA - RNP

03.508.097/0001-36 31/2017 DTI

Ubatânia Gonçalves 
Xavier 584.211.571-9

05/01

Gustavo Jardim 
Portella  785.517.491-53 

Edmilson Coelho 
Chaves Júnior 602.330.871-68

Francisco Araújo de 
Almeida Neto C666.485.722-72

Talita Moreira de 
Oliveira - 054.275.956-00

Manoel Brod Siqueira 697.950.961-68

GREEN 
AMBIENTAL E 
RECICLAGEM 
LTDA-ME

26.452.124/0001-00 42/2017 CGLOG

Sebastião de Araújo 
Costa 280.996.131-04

11/01
Vilson Alves dos 
Santos 292.695.981-87
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Diretoria de Gestão – DGES

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP 

Retificações:

Retificação da publicação referente à concessão de prorrogação de licença maternidade 
da servidora JOSÉLIA PAULINO BORGES, publicada no Boletim de Serviço nº 10/2017, 
página 78, publicado em 10 de novembro de 2017:

ONDE SE LÊ:
Período: 28/01/2018 a 08/03/2018

LEIA-SE:
Período: 28/01/2018 a 28/03/2018

Concessões

Auxílio Natalidade

Nome: JANAÍNA APARECIDA CALAÇA DA FONSECA ARAUJO
Cargo: Analista em C & T
Certidão:  021253 01 55 2017 1 00592 117 0267671 55
Fundamento Legal: Art. 196 da Lei n.º 8.112/90
Processo: 23038.001643/2018-86

Nome: SÔNIA MASCARENHAS DE SOUZA
Cargo: Analista em C & T
Certidão:  021253 01 55 2017 1 00600 212 0270166 16
Fundamento Legal: Art. 196 da Lei n.º 8.112/90
Processo: 23038.001547/2018-38

Auxílio Pré-Escolar

Nome:                 IGOR SECUNDO DIAS BERNARDES
Cargo:               Assistente em C & T
Certidão:  021048 01 55 2017 1 00741 068 0281268 45
Período:  A partir de 13/12/2017.
Fundamento Legal:  Decreto nº 977, de 10/09/1993 e Parecer MP/CONJUR/FNF nº 
1.260-3.14/2007
Processo:  23038.021511/2017-90



65

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

Nome:         JANAÍNA APARECIDA CALAÇA DA FONSECA ARAUJO
Cargo:        Analista em C & T
Certidão:  021253 01 55 2017 1 00592 117 0267671 55
Período:  A partir de 11/07/2017.
Fundamento Legal:  Decreto nº 977, de 10/09/1993 e Parecer MP/CONJUR/FNF nº 
1.260-3.14/2007
Processo:  23038.001645/2018-75

Auxílio Transporte

Nome:  LUCIANA DA SILVA BARBOSA
Cargo:  Assistente em C & T
Período:  A partir de novembro de 2017.
Fundamento Legal:  Orientação Normativa SRH/MPOG Nº 4/2011
Processo: 23038.018786/2017-46 

Licença Capacitação

Nome:  AMANDA DE FREITAS PEREIRA
Cargo:  Assistente em C & T
Período:  18/12/2017 a 17/03/2018
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.020455/2017-76

Nome:  BRUNO FERNANDES ZENOBIO DE LIMA
Cargo:  Analista em C & T
Período:  04/12/2017 a 31/01/2018; 02/07/2018 A 31/07/2018.
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.011302/2017-38

Nome:  DANIELLE PERSOLI CAVALCANTE SALES
Cargo:  Assistente em C & T
Período:  04/12/2017 a 03/03/2018
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.012474/2017-29

Nome:  GUSTAVO LEANDRO TUTIDA
Cargo:  Analista em C & T
Período:  17/01/2018 a 16/04/2018.
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.016826/2017-15
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Nome:  JANAÍNA APARECIDA CALAÇA DA FONSECA ARAUJO
Cargo:  Analista em C & T
Período:  08/01/2018 a 07/04/2018.
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.020105/2017-18

Nome:  JOANA RIBEIRO DE ABREU
Cargo:  Analista em C & T
Período:  02/01/2018 a 09/02/2018.
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.020698/2017-12 

Nome:  LEONARDO COUTO FRANCO DE OLIVEIRA
Cargo:  Analista em C & T
Período:  04/12/2017 a 14/01/2018; 22/01/2018 a 10/03/2018.
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.016121/2017-06

Nome:  MARIA DE LOURDES FERNANDES NETO
Cargo:  Analista em C & T
Período:  11/12/2017 a 10/03/2018.
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.015857/2017-59

Nome:  RUBENS VIEIRA GUIMARÃES
Cargo:  Analista em C & T
Período:  13/11/2017 a 10/02/2018.
Fundamento Legal:  Art. 91 da Lei 8.112/90 c/c MPV n.º 2.225-45/2001
Processo: 23038.018357/2017-79

Licença Maternidade

Nome:  GABRIELLA PARISI TAITSON QUEIROZ
Cargo:                   Analista em C & T 
Fundamento Legal: Portaria SRH/MP 797/2010 – Manual de Perícia Oficial, Capítulo 
V, item “c”.
Período:   28/05/2017 a 24/09/2017.
Processo n.º:      23038.011637/2017-56

Nome:  JANAÍNA APARECIDA CALAÇA DA FONSECA ARAUJO
Cargo:            Analista em C & T 
Fundamento Legal: Portaria SRH/MP 797/2010 – Manual de Perícia Oficial, Capítulo 
V, item “c”.
Período:    11/07/2017 a 07/11/2017.
Processo n.º:  23038.013623/2017-77
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Nome:  SÔNIA MASCARENHAS DE SOUZA GUIMARÃES
Cargo:       Analista em C & T 
Fundamento Legal: Portaria SRH/MP 797/2010 – Manual de Perícia Oficial, Capítulo 
V, item “c”.
Período:   11/12/2017 à 09/04/2018.
Processo n.º:   23038.021717/2017-10

Nome:  THAILISA SOUSA BERNARDES
Cargo:  Assistente em C & T 
Fundamento Legal: Portaria SRH/MP 797/2010 – Manual de Perícia Oficial, Capítulo 
V, item “c”.
Período:          19/11/2017 a 18/03/2018.
Processo n.º:      23038.020692/2017-37

Prorrogação da Licença Maternidade 

Nome: GABRIELLA PARISI TAITSON QUEIROZ
Cargo: Analista em C & T
Fundamento Legal: Art. 207 da Lei n.º 8.112/90 c/c §2º Decreto 6.690/2008. 
Período: 25/09/2017 a 23/11/2017.
Processo: 23038.011637/2017-56

Nome: JANAÍNA APARECIDA CALAÇA DA FONSECA ARAUJO
Cargo: Analista em C & T
Fundamento Legal: Art. 207 da Lei n.º 8.112/90 c/c §2º Decreto 6.690/2008. 
Período: 08/11/2017 a 06/01/2018. 
Processo: 23038.013623/2017-77

Nome: SÔNIA MASCARENHAS DE SOUZA GUIMARÃES
Cargo: Analista em C & T
Fundamento Legal: Art. 207 da Lei n.º 8.112/90 c/c §2º Decreto 6.690/2008. 
Período: 19/03/2018 a 17/05/2018.
Processo: 23038.021717/2017-10

Nome: THAILISA SOUSA BERNARDES
Cargo: Assistente em C & T
Fundamento Legal: Art. 207 da Lei n.º 8.112/90 c/c §2º Decreto 6.690/2008. 
Período: 10/04/2018 à 08/06/2018.
Processo: 23038.020692/2017-37
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Substituição Cargo em Comissão 

Nome: ALFREDO RUBENS DE ALMEIDA 
Titular: Maria Lucia Vasconcelos Silva  
Cargo: DAS 101.2 – Chefe de Divisão. 
Período: 08/01/2018 A 12/01/2018.
Fundamento Legal: Ofício-Circular nº 01/SRH/MP, de 28/01/05. 
Processo:  23038.000370/2018-52

Nome: DANIEL CARVALHO RESENDE
Titular: Carlos Eduardo Marinho de Almeida  
Cargo: DAS 101.4 – Coordenador-Geral.
Período: 04/11/2017 a 14/11/2017.
Fundamento Legal: Ofício-Circular nº 01/SRH/MP, de 28/01/05. 
Processo:  23038.019593/2017-11

Nome: DAVI FERNANDO DE CAMARGO
Titular: Janaína Aparecida Calaça da Fonseca Araujo  
Cargo: DAS 101.2 – Chefe de Divisão. 
Período: 12/12/2017 a 31/12/2017; 01/01/2018 a 06/01/2018; 08/01/2018  
a 12/01/2018
Fundamento Legal: Ofício-Circular nº 01/SRH/MP, de 28/01/05. 
Processo:  23038.000070/2018-73

Nome: EDSER TAKAHASHI DE OLIVEIRA
Titular: Andrea Midori Takai  
Cargo: DAS 101.3 – Coordenador.
Período: 11/12/2017 a 22/12/2017.
Fundamento Legal: Ofício-Circular nº 01/SRH/MP, de 28/01/05. 
Processo:  23038.021724/2017-11

Nome: ELISA FERNANDA DA CRUZ FERREIRA SILVA
Titular: Paulo Khoury Freire  
Cargo: DAS 101.3 – Coordenador.
Período: 18/12/2017 a 22/12/2017.
Fundamento Legal: Ofício-Circular nº 01/SRH/MP, de 28/01/05. 
Processo:  23038.000551/2018-89 

Nome: MARCELLA MENDES GONÇALVES BRAGA
Titular: Rubens Vieira Guimarães  
Cargo: DAS 101.3 – Coordenador.
Período: 01/12/2017 a 10/12/2017; 23/12/2017 a 31/12/2017; 01/01/2018 a 
11/01/2018
Fundamento Legal: Ofício-Circular nº 01/SRH/MP, de 28/01/05. 
Processo:  23038.000674/2018-10
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Nome: POLIANA OLIVEIRA MONTEIRO
Titular: Júlio Cesar Piffero de Siqueira  
Cargo: DAS 101.3 – Coordenador.
Período: 11/12/2017 a 15/12/2017.
Fundamento Legal: Ofício-Circular nº 01/SRH/MP, de 28/01/05. 
Processo:  23038.000504/2018-35
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                                               Sistema de Concessão de 
                           Diárias e Passagens

Diretoria de Gestão - DGES

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças - CGOF

Coordenação de Finanças e Contabilidade - COF

Relatório Mensal de Diárias e Passagens referentes ao mês de 
Janeiro de 2018.

Órgão solicitante: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior

Afastamento a Serviço Número:  1/2018
Data de geração: 01/02/2018

          

Diretoria de Programas e Bolsas no País 
PCDP: 000001/18-1C         
Nome do Proposto: HELENICE VITAL  
CPF do Proposto: 314.819.814-04  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Internacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar do Encontro do “Science Evaluation Panel”, do JOIDES Resolution (JR) 
Facility, referente ao Programa IODP, no período de 07 a 13 de janeiro de 2018, trânsito incluso, a 
realizar-se na Universidade da Califórnia, San Diego (UCSD), Estados Unidos.
Destino: Natal (07/01/2018) - San Diego Califórnia (12/01/2018) / San Diego Califórnia 
(12/01/2018) - Natal (13/01/2018) 
Valor das Diárias: 5,708.21        
           
 
Diretoria de Avaliação 
PCDP: 000002/18-2C         
Nome do Proposto: TALITA MOREIRA DE OLIVEIRA  
CPF do Proposto: 054.275.956-00  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Internacional - A Serviço  
Descrição Motivo: A missão é participar do ORCID Consortium Workshop, objetivando conhecer e 
avaliar as experiências de outros países na criação de consórcios de trocas de dados entre sistemas 
operacionais e a base do ORCID, ação tratada como estratégica para a evolução da Plataforma Sucupira 
e ampliação da internacionalização da Pós-Graduação Brasileira. 
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Destino: Brasília (16/01/2018) - Lisboa (18/01/2018) / Lisboa (18/01/2018) - Brasília 
(19/01/2018)
Valor das Diárias: 3,134.21        
 
          
Diretoria de Relações Internacionais 
PCDP: 000004/18          
Nome do Proposto: CONCEPTA MARGARET MCMANUS PIMENTEL  
CPF do Proposto: 688.272.881-04  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Internacional - Encontro/Seminário  
Descrição Motivo: A missão tem o intuito de fornecer oportunidade para o encontro com estudantes 
de doutorado e pesquisadores brasileiros vinculados às Universidades de YALE, MIT e OLIN COLLEGE, 
com a finalidade de perspectivas de estreitamento da cooperação científica com aqueles estabelecimentos 
de ensino.
Destino: Brasília (22/01/2018) - Washington (24/01/2018) / Washington (24/01/2018) - 
Nova York (28/01/2018) / Nova York (28/01/2018) - Boston (30/01/2018) / Boston (30/01/2018) - Brasília 
(31/01/2018)
Valor das Diárias: 11,122.08        
 
          
Diretoria de Programas e Bolsas no País 
PCDP: 000005/18-1C          
Nome do Proposto: JORGE LUIS NICOLAS AUDY  
CPF do Proposto: 408.344.250-68  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: A Fundação Capes está desenvolvendo estudos com o objetivo de definir ações 
voltadas para área de inovação, as quais poderão ser implementadas a partir de 2018. Tendo em vista 
sua participação como bolsista no exterior do Programa de Estágio Pós-Doutoral – Parques Científicos 
e Tecnológicos (PCTI), no âmbito do edital 69/2014, e com o objetivo de prospectar informações sobre 
experiências já desenvolvidas, no dia 08/01/18 em Brasília-DF.
Destino: Porto Alegre (07/01/2018) - Brasília (08/01/2018) / Brasília (08/01/2018) - Porto 
Alegre (08/01/2018) 
Valor das Diárias: 431.30       
           
         
Diretoria de Relações Internacionais 
PCDP: 000006/18          
Nome do Proposto: CONCEPTA MARGARET MCMANUS PIMENTEL  
CPF do Proposto: 688.272.881-04  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: Participar de uma reunião com o grupo de trabalho que está tratando da 
internacionalização do PPG-Zootecnia da UFRGS. Participar juntamente com a Presidência da CAPES, 
da apresentação e discussão do projeto do fundo financeiro de fomento a atividades de inovação e 
pesquisa científica e tecnológica às Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e aos Institutos 
Federais - IFS do Estado do Rio Grande do Sul. Participar de discussão do projeto Os valores políticos 
dos brasileiros em perspectiva mundial: realização da sétima onda da pesquisa World Values Survey 
– Pesquisa Mundial de Valores – no Brasil, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul Instituto de 
Filosofia e Ciências Humanas Programa de Pós-Graduação em Ciência Politica.
Destino: Brasília (10/01/2018) - Porto Alegre (15/01/2018) / Porto Alegre (15/01/2018) - 
Brasília (15/01/2018) 
Valor das Diárias: 1,407.62       
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Diretoria de Educação Básica Presencial 
PCDP: 000008/18          
Nome do Proposto: CARLOS CEZAR MODERNEL LENUZZA  
CPF do Proposto: 503.094.980-15  
Cargo ou Função: Cargo de Direção  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar do Evento de Orientação pré-partida dos 474 professores selecionados 
no Programa de Desenvolvimento Profissional para Professores de Língua Inglesa- PDPI nos EUA 
Destino: Brasília (11/01/2018) - São Paulo (11/01/2018) / São Paulo (11/01/2018) - Porto 
Alegre (12/01/2018) / Porto Alegre (12/01/2018) - Brasília (12/01/2018)
Valor das Diárias: 529.06       
          
PCDP: 000009/18          
Nome do Proposto: REGIANE KAWAKAMI GUIMARAES  
CPF do Proposto: 182.800.048-58  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar do Evento de Orientação pré-partida dos 474 professores selecionados 
no Programa de Desenvolvimento Profissional para Professores de Língua Inglesa- PDPI nos EUA 
Destino: Brasília (11/01/2018) - São Paulo (12/01/2018) / São Paulo (12/01/2018) - Brasília 
(12/01/2018) 
Valor das Diárias: 371.96       

          
Diretoria de Relações Internacionais 
PCDP: 000010/18          
Nome do Proposto: CYNTIA SANDES OLIVEIRA  
CPF do Proposto: 015.311.965-94  
Cargo ou Função: Cargo de Coordenação  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar da orientação pré-partida para os 479 professores de inglês da rede 
pública bolsistas do programa de desenvolvimento profissional para professores de inglês (PDPI).
Destino: Brasília (11/01/2018) - São Paulo (11/01/2018) / São Paulo (11/01/2018) - Brasília 
(11/01/2018) 
Valor das Diárias: 201.08       
           
         
Gabinete 
PCDP: 000011/18          
Nome do Proposto: PEDRO ARCANJO MATOS  
CPF do Proposto: 006.999.481-18  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Fazer a cobertura jornalística do evento Programa de Desenvolvimento Profissional 
para Professores de Língua Inglesa nos EUA Pre-Departure Orientation (PDO), que acontecerá na 
Rua Henri Durnat, 500 Chácara Santo Antonio, 04709110 -  São Paulo/SP, no dia 11 de janeiro de 
2018. 
Destino: Brasília (11/01/2018) - São Paulo (11/01/2018) / São Paulo (11/01/2018) - Brasília 
(11/01/2018) 
Valor das Diárias: 180.38       
          
PCDP: 000012/18          
Nome do Proposto: SANDRA CARLA DE DEUS INACIO  
CPF do Proposto: 507.412.849-87  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
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Descrição Motivo: Acompanhar e atendimento à imprensa junto o Presidente da CAPES ao evento 
Programa de Desenvolvimento Profissional para Professores de Língua Inglesa nos EUA Pre-Departure 
Orientation (PDO), que acontecerá na Rua Henri Durnat, 500 Chácara Santo Antonio, 04709110 -  São 
Paulo/SP, no dia 11 de janeiro de 2018.  
Destino: Florianópolis (11/01/2018) - São Paulo (11/01/2018) / São Paulo (11/01/2018) - 
Brasília (11/01/2018) 
Valor das Diárias: 221.90       

Secretaria Executiva de Órgãos Colegiados 
PCDP: 000013/18          
Nome do Proposto: CARLOS FICO DA SILVA JUNIOR  
CPF do Proposto: 152.990.661-04  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Rio de Janeiro (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Rio de 
Janeiro (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 593.04       
          
PCDP: 000014/18          
Nome do Proposto: ADRIANO EDUARDO LIMA DA SILVA  
CPF do Proposto: 281.473.308-71  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Curitiba (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Curitiba 
(07/02/2018)
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000015/18          
Nome do Proposto: ANTONIA PEREIRA BEZERRA  
CPF do Proposto: 386.649.175-15  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Salvador (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Salvador 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000016/18          
Nome do Proposto: ANTONIO EDUARDO MARTINELLI  
CPF do Proposto: 157.245.208-00  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Natal (04/02/2018) - Brasília (08/02/2018) / Brasília (08/02/2018) - Natal 
(08/02/2018) 
Valor das Diárias: 1,020.62       
          
PCDP: 000017/18          
Nome do Proposto: ARMANDO DA SILVA CUNHA JUNIOR  
CPF do Proposto: 452.566.836-91  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 



74

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Boletim de Serviço - Nº 1 - Janeiro de 2018

Nº 1
Janeiro - 2018

PNPG
2011-2020

PLANO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 2011-2020

Boletim de Serviço

Destino: Belo Horizonte (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) -  Belo 
Horizonte (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000018/18          
Nome do Proposto: CARLOS ALBERTO CIOCE SAMPAIO  
CPF do Proposto: 045.112.818-40  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Curitiba (05/02/2018) - Brasília (08/02/2018) / Brasília (08/02/2018) - Navegantes 
(08/02/2018) 
Valor das Diárias: 879.70       
          
PCDP: 000019/18          
Nome do Proposto: CARLOS JOSE SOARES  
CPF do Proposto: 517.768.396-68  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Uberlândia (04/02/2018) -  Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - 
Uberlândia (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000020/18          
Nome do Proposto: CARMEN GRACINDA SILVAN SCOCHI  
CPF do Proposto: 862.662.418-20  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Ribeirão Preto (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) Ribeirão 
Preto (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 655.50       
          
PCDP: 000021/18          
Nome do Proposto: GERALDO BRASILEIRO FILHO  
CPF do Proposto: 082.813.946-68  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Belo Horizonte (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) Belo 
Horizonte (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 593.04       
          
PCDP: 000022/18          
Nome do Proposto: HELCIO RANGEL BARRETO ORLANDE  
CPF do Proposto: 907.977.797-87  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Rio de Janeiro (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Rio de 
Janeiro (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 593.04       
          
PCDP: 000023/18          
Nome do Proposto: LYDIA MASAKO FERREIRA  
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CPF do Proposto: 906.419.148-49  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: São Paulo (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - São Paulo 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000024/18          
Nome do Proposto: MARIA LUCIA TEIXEIRA GARCIA  
CPF do Proposto: 726.908.367-34  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Vitória (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Vitória 
(07/02/2018)
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000025/18          
Nome do Proposto: MAURICIO LISSOVSKY  
CPF do Proposto: 551.296.097-00  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Rio de Janeiro (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Rio de 
Janeiro (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000026/18          
Nome do Proposto: MURILO ARAUJO ROMERO  
CPF do Proposto: 003.647.787-76  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Campinas (04/02/2018) - Brasília (08/02/2018) / Brasília (08/02/2018) - Campinas 
(08/02/2018) 
Valor das Diárias: 1,103.90       
          
PCDP: 000027/18          
Nome do Proposto: PHILIPPE OLIVIER ALEXANDRE NAVAUX  
CPF do Proposto: 055.480.120-53  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Porto Alegre (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Porto 
Alegre (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000028/18          
Nome do Proposto: REINALDO GIUDICI  
CPF do Proposto: 047.169.548-38  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: São Paulo (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - São Paulo 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 879.70       
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PCDP: 000029/18          
Nome do Proposto: TANIA CREMONINI DE ARAUJO JORGE  
CPF do Proposto: 403.241.337-15  
Cargo ou Função: PESQUISADOR EM SAUDE PUBLICA  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Rio de Janeiro (04/02/2018) - Brasília (08/02/2018) / Brasília (08/02/2018) - Rio de 
Janeiro (08/02/2018) 
Valor das Diárias: 1,020.62       
          
PCDP: 000030/18          
Nome do Proposto: LUIZ CARLOS FEDERIZZI  
CPF do Proposto: 198.750.370-87  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Porto Alegre (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Porto 
Alegre (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 655.50       
          
PCDP: 000031/18          
Nome do Proposto: PAULO JORGE PARREIRA DOS SANTOS  
CPF do Proposto: 997.283.207-44  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Recife (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Recife 
(07/02/2018)
Valor das Diárias: 702.29       
          
PCDP: 000032/18          
Nome do Proposto: FLAVIO AUGUSTO SENRA RIBEIRO  
CPF do Proposto: 946.515.406-78  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Belo Horizonte (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Belo 
Horizonte (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 879.70       
          
PCDP: 000033/18          
Nome do Proposto: JOSE ROBERTO MINEO  
CPF do Proposto: 514.168.838-00  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Uberlândia (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Uberlândia 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
           
         
Diretoria de Avaliação 
PCDP: 000034/18          
Nome do Proposto: GUILHERME LOUREIRO WERNECK  
CPF do Proposto: 770.037.137-72  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
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Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Visita para avaliar os programas de pós-graduação da área de saúde coletiva, que 
estão em funcionamento no Sistema Nacional de Pós-Graduação. Esta visita faz parte da Avaliação Quadrienal. 
Data: 23 e 24 de janeiro de 2018. Local: FURG - Universidade Federal do Rio Grande.
Destino: Rio de Janeiro (22/01/2018) - Pelotas (22/01/2018) / Pelotas (22/01/2018) - Rio 
Grande (24/01/2018) / Rio Grande (24/01/2018) - Pelotas (24/01/2018) / Pelotas (24/01/2018) - Rio de 
Janeiro (24/01/2018)
Valor das Diárias: 506.27       
          
PCDP: 000035/18          
Nome do Proposto: EDUARDA ANGELA PESSOA CESSE  
CPF do Proposto: 495.609.304-78  
Cargo ou Função: PESQUISADOR EM SAUDE PUBLICA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Visita para avaliar os programas de pós-graduação da área de saúde coletiva, que 
estão em funcionamento no Sistema Nacional de Pós-Graduação. Esta visita faz parte da Avaliação Quadrienal. 
Data: 23 e 24 de janeiro de 2018. Local: FURG - Universidade Federal do Rio Grande.
Destino: Rio de Janeiro (22/01/2018) - Pelotas (22/01/2018) / Pelotas (22/01/2018) - Rio 
Grande (24/01/2018) / Rio Grande (24/01/2018) / Pelotas (24/01/2018) / Pelotas (24/01/2018) - Rio de 
Janeiro (24/01/2018) 
Valor das Diárias: 475.04       
           
         
Diretoria de Educação Básica Presencial 
PCDP: 000037/18          
Nome do Proposto: FLAVIA SUELI FABIANI MARCATTO  
CPF do Proposto: 184.427.158-78  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar como membro diretor do Fórum Nacional do Pibid em reunião pertinente 
à discussão sobre os programas Pibid e Residência Pedagógica
Destino: São Paulo (16/01/2018) - Brasília (17/01/2018) / Brasília (17/01/2018) - São Paulo 
(17/01/2018) 
Valor das Diárias: 389.66       
          
PCDP: 000038/18          
Nome do Proposto: JAQUELINE BARBOSA DA SILVA  
CPF do Proposto: 896.623.694-49  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar como membro diretor do Fórum Nacional do Pibid em reunião pertinente 
à discussão sobre os programas Pibid e Residência Pedagógica  
Destino: Recife (16/01/2018) - Brasília (17/01/2018) / Brasília (17/01/2018) - Recife 
(17/01/2018)
Valor das Diárias: 314.90       
          
PCDP: 000039/18          
Nome do Proposto: MARCIA MARLENE STENTZLER  
CPF do Proposto: 589.555.349-49  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar como membro diretor do Fórum Nacional do Pibid em reunião pertinente 
à discussão sobre os programas Pibid e Residência Pedagógica  
Destino: Maringá (16/01/2018) - Brasília (17/01/2018) / Brasília (17/01/2018) - Maringá 
(17/01/2018)
Valor das Diárias: 431.30       
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PCDP: 000040/18          
Nome do Proposto: MARCILEIA OLIVEIRA BISPO  
CPF do Proposto: 612.729.141-00  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar como membro diretor do Fórum Nacional do Pibid em reunião pertinente 
à discussão sobre os programas Pibid e Residência Pedagógica  
Destino: Curitiba (16/01/2018) - Brasília (17/01/2018) / Brasília (17/01/2018) - Palmas 
(17/01/2018)
Valor das Diárias: 389.66       
          
PCDP: 000041/18          
Nome do Proposto: NILSON DE SOUZA CARDOSO  
CPF do Proposto: 617.163.243-00  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar como membro diretor do Fórum Nacional do Pibid em reunião pertinente 
à discussão sobre os programas Pibid e Residência Pedagógica  
Destino: Fortaleza (16/01/2018) - Brasília (17/01/2018) / Brasília (17/01/2018) - Fortaleza 
(17/01/2018) 
Valor das Diárias: 431.30       
          
PCDP: 000042/18          
Nome do Proposto: SUELI GUADELUPE DE LIMA MENDONCA  
CPF do Proposto: 066.036.348-80  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar como membro diretor do Fórum Nacional do Pibid em reunião pertinente 
à discussão sobre os programas Pibid e Residência Pedagógica  
Destino: Marília (16/01/2018) - Brasília (18/01/2018) / Brasília (18/01/2018) - Marília 
(18/01/2018)
Valor das Diárias: 655.50       
          
PCDP: 00043/18          
Nome do Proposto: LUCELIO FERREIRA SIMIAO  
CPF do Proposto: 480.729.151-34  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar como membro diretor do Fórum Nacional do Pibid em reunião pertinente 
à discussão sobre os programas Pibid e Residência Pedagógica  
Destino: Dourados (16/01/2018) - Campo Grande (16/01/2018) / Campo Grande 
(16/01/2018) - Brasília (18/01/2018) / Brasília (18/01/2018) - Dourados (18/01/2018) 
Valor das Diárias: 655.50       
           
         
Secretaria Executiva de Órgãos Colegiados 
PCDP: 000044/18          
Nome do Proposto: CLOVES CABREIRA JOBIM  
CPF do Proposto: 229.214.510-34  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Maringá (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Maringá 
(07/02/2018)
Valor das Diárias: 879.70       
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PCDP: 000045/18          
Nome do Proposto: MARIA ANGELA DE ALMEIDA MEIRELES PETENATE  
CPF do Proposto: 024.630.948-26  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Campinas (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Campinas 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 879.70       
          
PCDP: 000046/18          
Nome do Proposto: ROBERTO LUIZ DO CARMO  
CPF do Proposto: 668.347.596-20  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Campinas (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Campinas 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 879.70       
          
PCDP: 000047/18          
Nome do Proposto: ADALBERTO RAMON VIEYRA  
CPF do Proposto: 460.548.207-53  
Cargo ou Função: Cargo Comissionado de Direção  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Rio de Janeiro (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) -  R i o 
de Janeiro (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 764.75       
          
PCDP: 000048/18          
Nome do Proposto: RICARDO TRISKA  
CPF do Proposto: 376.496.809-59  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Florianópolis (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - 
Florianópolis (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
           
         
Diretoria de Programas e Bolsas no País 
PCDP: 000049/18          
Nome do Proposto: ROBERTA PEIXOTO AREAS DA SILVA  
CPF do Proposto: 889.245.801-91  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Realização do teste TOEFL, a ser aplicado na cidade de Porto Alegre, no dia 
16 de janeiro, no período vespertino.  A realização do teste tem como objetivo o cumprimento de um 
pré-requisito para participar da seleção de Doutorado Sanduíche (PDSE) ofertada pelo Programa de 
Pós-graduação em Educação: Químicas da Vida e Saúde.  Programa parceiro na CAPES no qual estou 
matriculada como aluna de doutorado.  
Destino: Brasília (15/01/2018) - Porto Alegre (16/01/2018) / Porto Alegre (16/01/2018) - 
Brasília (16/01/2018) 
Valor das Diárias: 371.96       
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PCDP: 000050/18          
Nome do Proposto: AMANDA OLIMPIO DE MENEZES  
CPF do Proposto: 726.762.481-20  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Visita da Capes ao Parque Tecnológico para conhecer as ações desenvolvidas 
voltadas a promoção da inovação e possíveis apoios que a Capes poderá prestar às Universidades, ICT’s 
e empresas de base tecnológica para a formação de recursos humanos de elevada qualificação.
Destino: Brasília (30/01/2018) - São Paulo (31/01/2018) / São Paulo (31/01/2018) - Brasília 
(31/01/2018) 
Valor das Diárias: 371.96       
          
PCDP: 000051/18          
Nome do Proposto: MANOEL SANTANA CARDOSO  
CPF do Proposto: 279.379.251-91  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Visita da Capes ao Parque Tecnológico para conhecer as ações desenvolvidas 
voltadas a promoção da inovação e possíveis apoios que a Capes poderá prestar às Universidades, ICT’s 
e empresas de base tecnológica para a formação de recursos humanos de elevada qualificação.
Destino: Brasília (30/01/2018) - São Paulo (31/01/2018) / São Paulo (31/01/2018) - Brasília 
(31/01/2018) 
Valor das Diárias: 371.96       
          

Secretaria Executiva de Órgãos Colegiados 
PCDP: 000052/18          
Nome do Proposto: ODIR ANTONIO DELLAGOSTIN  
CPF do Proposto: 422.518.500-15  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Pelotas (04/02/2018) - Porto Alegre (04/02/2018) / Porto Alegre (04/02/2018) - 
Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Porto Alegre (07/02/2018) / Porto Alegre (07/02/2018) - 
Pelotas (07/02/2018)
Valor das Diárias: 879.70       
          

Diretoria de Educação à Distância 
PCDP: 000053/18          
Nome do Proposto: LUCIANA CALABRO  
CPF do Proposto: 920.968.830-91  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reuniões a realizar-se nesta Diretoria de Educação a Distância (DED/CAPES), 
nos dias 09 e 10/01/2018. Data: 09/01/2018 Horário: 14hs30min as 17hs Pauta: Discussões relativas à 
composição e coordenação de grupo estruturado para desenvolvimento do Censo dos alunos do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil (UAB) Participantes: Servidores da Coordenação Geral de Programas 
e Cursos - CGPC/DED, Luciana Calabró, Ralph Augusto, Representante MEC/INEP. Data: 10/01/2018 
Horário: 09hs as 12hs Pauta: Definição dos procedimentos/linhas de ação do grupo de trabalho 
estruturado para desenvolvimento do Censo dos alunos do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 
Participantes: Carlos Lenuzza, Servidores da CGPC/DED, Luciana Calabró. Data 10/01/2018 Horário: 
15hs30 as 18hs Pauta: Projetos em EaD, parceria MDS e UAB. Participantes: Carlos Lenuzza, Luciana 
Calabró, Caio Rocha
Destino: Porto Alegre (09/01/2018) - Brasília (11/01/2018) / Brasília (11/01/2018) - Porto 
Alegre (11/01/2018) 
Valor das Diárias: 655.50       
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Secretaria Executiva de Órgãos Colegiados 
PCDP: 000054/18          
Nome do Proposto: ADRIANO LISBOA MONTEIRO  
CPF do Proposto: 462.401.280-15  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Porto Alegre (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Porto 
Alegre (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 593.04       
          
PCDP: 000055/18          
Nome do Proposto: ANTONIO VIRGILIO BITTENCOURT BASTOS  
CPF do Proposto: 118.672.645-87  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Salvador (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Salvador 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 970.19       
          
PCDP: 000056/18          
Nome do Proposto: EDUARDO CLETO PIRES  
CPF do Proposto: 002.711.198-96  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: São Paulo (04/02/2018) - Brasília (08/02/2018) / Brasília (08/02/2018) - Navegantes 
(08/02/2018) 
Valor das Diárias: 1,103.90       
          
PCDP: 000057/18          
Nome do Proposto: ELIANE PEREIRA ZAMITH BRITO  
CPF do Proposto: 093.987.308-71  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: São Paulo (04/02/2018) - Brasília (06/02/2018) / Brasília (06/02/2018) - São Paulo 
(06/02/2018) 
Valor das Diárias: 655.50       
          
PCDP: 000058/18          
Nome do Proposto: EUSTOGIO WANDERLEY CORREIA DANTAS  
CPF do Proposto: 218.569.153-87  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Fortaleza (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - 
Fortaleza (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000059/18          
Nome do Proposto: JORGE EREMITES DE OLIVEIRA  
CPF do Proposto: 343.699.101-53  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
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Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Porto Alegre (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Porto 
Alegre (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 593.04       
          
PCDP: 000061/18          
Nome do Proposto: MARIA ANGELICA MIGLINO  
CPF do Proposto: 005.423.358-59  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: São Paulo (05/02/2018) - Brasília (05/02/2018) / Brasília (05/02/2018) - São Paulo 
(05/02/2018) 
Valor das Diárias: 207.10       
          
PCDP: 000062/18          
Nome do Proposto: SYLVIO ROBERTO ACCIOLY CANUTO  
CPF do Proposto: 067.834.221-00  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: São Paulo (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - São Paulo 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 879.70       
          
PCDP: 000063/18          
Nome do Proposto: DERMEVAL DA HORA OLIVEIRA  
CPF do Proposto: 082.815.995-53  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: João Pessoa (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - João 
Pessoa (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
           
         
Gabinete 
PCDP: 000069/18          
Nome do Proposto: ABILIO AFONSO BAETA NEVES  
CPF do Proposto: 097.419.090-04  
Cargo ou Função: Cargo Superior  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar de reunião na PUCRS - Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande 
do Sul Destino: Brasília (22/01/2018) - Porto Alegre (22/01/2018) / Porto Alegre (22/01/2018) - 
Brasília (22/01/2018) 
Valor das Diárias: 226.28       
           
         
Secretaria Executiva de Órgãos Colegiados 
PCDP: 000070/18          
Nome do Proposto: ARI ROISENBERG  
CPF do Proposto: 006.731.610-72  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES 
Destino: Porto Alegre (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Porto 
Alegre (07/02/2018) 
Valor das Diárias: 879.70       
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Gabinete 
PCDP: 000071/18          
Nome do Proposto: HELENA BONCIANI NADER  
CPF do Proposto: 586.545.938-49  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar de reunião no Gabinete da Presidência da Capes.
Destino: São Paulo (25/01/2018) - Brasília (26/01/2018) / Brasília (26/01/2018) - São Paulo 
(26/01/2018) 
Valor das Diárias: 389.66       

PCDP: 000072/18          
Nome do Proposto: LIVIO AMARAL  
CPF do Proposto: 173.032.300-68  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar de reunião no Gabinete da Presidência da Capes.
Destino: Porto Alegre (24/01/2018) - Brasília (26/01/2018) / Brasília (26/01/2018) - Porto 
Alegre (26/01/2018) 
Valor das Diárias: 593.04       
           
         
Secretaria Executiva de Órgãos Colegiados 
PCDP: 000073/18          
Nome do Proposto: AUGUSTO SCHRANK  
CPF do Proposto: 573.721.957-72  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Porto Alegre (04/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Curitiba 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 817.24       
          
PCDP: 000074/18          
Nome do Proposto: VINICIUS BERLENDIS DE FIGUEIREDO  
CPF do Proposto: 106.724.828-51  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Curitiba (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Curitiba 
(07/02/2018)
Valor das Diárias: 655.50       
          
PCDP: 000075/18          
Nome do Proposto: ANDRE PEREIRA REINERT TOKARSKI  
CPF do Proposto: 992.762.671-15  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPE
Destino: São Paulo (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - São Paulo 
(07/02/2018) 
Valor das Diárias: 655.50       
          
PCDP: 000078/18          
Nome do Proposto: JOVILES VITORIO TREVISOL  
CPF do Proposto: 568.461.180-04  
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Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: 176ª Reunião do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior da CAPES
Destino: Chapecó (05/02/2018) - Brasília (07/02/2018) / Brasília (07/02/2018) - Chapecó 
(08/02/2018) 
Valor das Diárias: 815.42       
           
         
Diretoria de Educação Básica Presencial 
PCDP: 000084/18          
Nome do Proposto: JOAO ALFREDO BRAIDA  
CPF do Proposto: 547.578.430-20  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Representar Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de 
Ensino Superior - Andifes, na reunião com as entidades representativas das Instituições de Ensino 
Superior sobre o programa Residência Pedagógica
Destino: Chapecó (01/02/2018) - Brasília (01/02/2018) / Brasília (01/02/2018) - Chapecó 
(02/02/2018) 
Valor das Diárias: 321.26       
          
PCDP: 000085/18          
Nome do Proposto: MARIA LEOPOLDINA VERAS CAMELO  
CPF do Proposto: 524.252.073-68  
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Representar Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal da Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica - CONIF, na reunião com as entidades representativas das 
Instituições de Ensino Superior sobre o programa Residência Pedagógica
Destino: Petrolina (31/01/2018) - Brasília (01/02/2018) / Brasília (01/02/2018) - Petrolina 
(02/02/2018) 
Valor das Diárias: 674.74       
          
PCDP: 000086/18          
Nome do Proposto: PATRICIA GOMES FURLANETTO  
CPF do Proposto: 187.272.968-14  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Representar Associação Brasileira das Universidades Comunitárias - ABRUC, 
na reunião com as entidades representativas das Instituições de Ensino Superior sobre o programa 
Residência Pedagógica
Destino: São Paulo (01/02/2018) - Brasília (02/02/2018) / Brasília (02/02/2018) - São Paulo 
(02/02/2018) 
Valor das Diárias: 431.30       
          
PCDP: 000087/18          
Nome do Proposto: REGINA CELIA HABIB WIPIESKI PADILHA  
CPF do Proposto: 534.355.599-34  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Representar Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e 
Municipais - ABRUEM, na reunião com as entidades representativas das Instituições de Ensino Superior 
sobre o programa Residência Pedagógica
Destino: Curitiba (01/02/2018) - Brasília (02/02/2018) / Brasília (02/02/2018) - Curitiba 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 431.30       
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Diretoria de Educação à Distância 
PCDP: 000090/18          
Nome do Proposto: JULIANA MOCCELLIN  
CPF do Proposto: 282.017.828-60  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.   
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 79.48       
          
PCDP: 000092/18          
Nome do Proposto: CARLOS CEZAR MODERNEL LENUZZA  
CPF do Proposto: 503.094.980-15  
Cargo ou Função: Cargo de Direção  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.   
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 99.03       
          
PCDP: 000093/18          
Nome do Proposto: ALEXANDRE MARQUES POVOA  
CPF do Proposto: 814.892.851-72  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.   
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 99.03       
          
PCDP: 000094/18          
Nome do Proposto: CLAUDETE BATISTA CARDOSO MOURA  
CPF do Proposto: 828.617.901-30  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.   
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 99.03       

PCDP: 000095/18          
Nome do Proposto: IZABEL LIMA PESSOA  
CPF do Proposto: 305.166.761-72  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.   
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 99.03       
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PCDP: 000096/18          
Nome do Proposto: PALOMA SIQUEIRA FONSECA  
CPF do Proposto: 779.234.641-20  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.   
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 99.03       
          
PCDP: 000097/18          
Nome do Proposto: ANA CAROLINA VILLARES BARRAL VILLAS BOAS  
CPF do Proposto: 804.717.905-59  
Cargo ou Função: ANALISTA EM CIENCIA E TECNOLOGIA  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.   
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 99.03       
          
PCDP: 000098/18          
Nome do Proposto: EVILEN CAMPOS  
CPF do Proposto: 826.295.286-34  
Cargo ou Função: ADMINISTRADOR  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.  
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 92.89       
          
PCDP: 000099/18          
Nome do Proposto: VANESSA CRISTINI DA SILVA MATOS  
CPF do Proposto: 030.685.491-08  
Cargo ou Função: AGENTE ADMINISTRATIVO  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Reunião para acompanhar o desenvolvimento dos cursos de acolhimento e 
negociação para futuros projetos.  
Destino: Brasília (02/02/2018) - Goiânia (02/02/2018) / Goiânia (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018)
Valor das Diárias: 68.25       
           
         
Gabinete 
PCDP: 000100/18          
Nome do Proposto: ABILIO AFONSO BAETA NEVES  
CPF do Proposto: 097.419.090-04  
Cargo ou Função: Cargo Superior  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar de Reuniões na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior 
do Estado do Ceará e na Universidade Federal do Ceará.
Destino: Brasília (31/01/2018) - Fortaleza (02/02/2018) / Fortaleza (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018) 
Valor das Diárias: 793.04       
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PCDP: 000101/18          
Nome do Proposto: GERALDO NUNES SOBRINHO  
CPF do Proposto: 059.296.284-91  
Cargo ou Função: Cargo de Direção  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar de Reuniões na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior 
do Estado do Ceará e na Universidade Federal do Ceará. 
Destino: Brasília (01/02/2018) - Fortaleza (02/02/2018) / Fortaleza (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018) 
Valor das Diárias: 434.06       
           
         
Diretoria de Educação à Distância 
PCDP: 000105/18          
Nome do Proposto: CARLOS CEZAR MODERNEL LENUZZA  
CPF do Proposto: 503.094.980-15  
Cargo ou Função: Cargo de Direção  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Sr. Diretor de Educação a Distância, Carlos Lenuzza, foi convocado para  participar 
de Reunião sobre Execução do Orçamento CAPES, na Secretaria Executiva do MEC, dia 30/01/18, com 
a presença da Sra Secretária Executiva, Maria Helena Guimarães, às 14h30min.  
Destino: Recife (29/01/2018) - Brasília (29/01/2018) 
Valor das Diárias: 0.00       
           
         
Gabinete 
PCDP: 000106/18          
Nome do Proposto: CONCEPTA MARGARET MCMANUS PIMENTEL  
CPF do Proposto: 688.272.881-04  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Participar de Reuniões na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior 
do Estado do Ceará e na Universidade Federal do Ceará.
Destino: Brasília (01/02/2018) - Fortaleza (02/02/2018) / Fortaleza (02/02/2018) - Brasília 
(02/02/2018) 
Valor das Diárias: 434.06       
           
         
Diretoria de Educação Básica Presencial 
PCDP: 000108/18          
Nome do Proposto: CARLOS CEZAR MODERNEL LENUZZA  
CPF do Proposto: 503.094.980-15  
Cargo ou Função: Cargo de Direção  
Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço  
Descrição Motivo: Compor a Mesa de Reunião Técnica de Programas em Regime de Colaboração 
no Seminário “Planejamento e Gestão Educacional: Regime de Colaboração”  
Destino: Brasília (31/01/2018) - São Paulo (31/01/2018) / São Paulo (31/01/2018) - Brasília 
(31/01/2018) 
Valor das Diárias: 201.08       
          

Gabinete 
PCDP: 004406/17-1C          
ome do Proposto: DIOGO ONOFRE GOMES DE SOUZA  
CPF do Proposto: 118.572.260-20  
Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  
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Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: Reuniões com os alunos/servidores CAPES do Programa de Pós-Graduação em 
Educação em Ciências-PPGQVS.  
Destino: Porto Alegre (29/11/2017) - Brasília (30/11/2017) / Brasília (30/11/2017) - Porto 
Alegre (30/11/2017) 
Valor das Diárias: 389.66       
     
PCDP: 004407/17-1C          
Nome do Proposto: LUCIANA CALABRO  
CPF do Proposto: 920.968.830-91  
Cargo ou Função:   
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação  
Descrição Motivo: Reuniões com os alunos/servidores CAPES do Programa de Pós-Graduação em 
Educação em Ciências-PPGQVS.
Destino: Porto Alegre (29/11/2017) - Brasília (30/11/2017) / Brasília (30/11/2017) - Porto 
Alegre (30/11/2017) 
Valor das Diárias: 431.30 
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